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REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS/PORTARIAS
. . .

PORTARIAS DE REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO
. . .

PORTARIAS DE EXTENSÃO

PE das alterações do CCT entre a APEQ — Assoc.
Portuguesa das Empresas Químicas e outras e
o SITEMAQ — Sind. da Mestrança e Marinhagem
da Marinha Mercante, Energia e Fogueiros de
Terra e outro.

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a APEQ — Associação Portuguesa das
Empresas Químicas e outras e o SITEMAQ — Sindicato
da Mestrança e Marinhagem da Marinha Mercante e
outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 25, de 8 de Julho de 2000, abrangem as
relações de trabalho entre entidades patronais e tra-
balhadores representados pelas associações que as
outorgaram.

Mostrando-se conveniente e oportuno promover, na
medida do possível, a uniformização das condições de
trabalho na área e no âmbito sectorial e profissional
previstos na convenção, procede-se à emissão da res-
pectiva portaria de extensão.

No entanto, a presente portaria é apenas aplicável
no território do continente, tendo em consideração que
a extensão de convenções colectivas nas Regiões Autó-
nomas compete aos respectivos Governos Regionais, nos
termos do Decreto-Lei n.o 103/85, de 10 de Abril, alte-
rado pelo Decreto-Lei n.o 365/89, de 19 de Outubro.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 25,
de 8 de Julho de 2000, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 29.o do Decreto-Lei

n.o 519-C1/79, de 29 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 209/92, de 2 de Outubro, manda
o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da Solidarie-
dade, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do contrato colectivo de trabalho celebrado entre

a APEQ — Associação Portuguesa das Empresas Quí-
micas e outras e o SITEMAQ — Sindicato da Mestrança
e Marinhagem da Marinha Mercante, Energia e Foguei-
ros de Terra e outro, publicadas no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 25, de 8 de Julho de 2000,
são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais não filiadas nas associações patronais
outorgantes que exerçam actividade económica
abrangida pela convenção e trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais filiadas nas associações patronais outorgan-
tes e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais previstas na convenção
não representados pelas associações sindicais
signatárias.

2 — Não são objecto da extensão determinada no
n.o 1 as cláusulas que violem normas legais imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
a contar da sua publicação.

2 — A tabela salarial da convenção produz efeitos
desde 1 de Junho de 2000, podendo as diferenças sala-
riais devidas ser pagas em até quatro prestações mensais,
de igual valor, com início no mês seguinte ao da entrada
em vigor da presente portaria.

Ministério do Trabalho e da Solidariedade, 18 de
Setembro de 2000. — Pelo Ministro do Trabalho e da
Solidariedade, Paulo José Fernandes Pedroso, Secretário
de Estado do Trabalho e Formação.
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PE das alterações do CCT entre a APEQ — Assoc.
Portuguesa das Empresas Químicas e outras e
a FETESE — Feder. dos Sind. dos Trabalhadores
de Serviços e outros.

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a APEQ — Associação Portuguesa das
Empresas Químicas e outras e a FETESE — Federação
dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e outros,
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 18, de 15 de Maio de 2000, abrangem as relações
de trabalho entre entidades patronais e trabalhadores
representados pelas associações que as outorgaram.

Mostrando-se conveniente e oportuno promover, na
medida do possível, a uniformização das condições de
trabalho na área e no âmbito sectorial e profissional
previstos na convenção, procede-se à emissão da res-
pectiva portaria de extensão.

No entanto, a presente portaria é apenas aplicável
no território do continente, tendo em consideração que
a extensão de convenções colectivas nas Regiões Autó-
nomas compete aos respectivos Governos Regionais, nos
termos do Decreto-Lei n.o 103/85, de 10 de Abril, alte-
rado pelo Decreto-Lei n.o 365/89, de 19 de Outubro.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 24,
de 29 de Junho de 2000, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 29.o do Decreto-Lei

n.o 519-C1/79, de 29 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 209/92, de 2 de Outubro, manda
o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da Solidarie-
dade, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do contrato colectivo de trabalho celebrado entre
a APEQ — Associação Portuguesa das Empresas Quí-
micas e outras e a FETESE — Federação dos Sindicatos
dos Trabalhadores de Serviços e outros, publicadas no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 18, de
15 de Maio de 2000, são estendidas, no território do
continente:

a) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais não filiadas nas associações patronais
outorgantes que exerçam actividade económica
abrangida pela convenção e trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais filiadas nas associações patronais outorgan-
tes e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais previstas na convenção
não representados pelas associações sindicais
signatárias.

2 — Não são objecto da extensão determinada no
n.o 1 as cláusulas que violem normas legais imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
a contar da sua publicação.

2 — A tabela salarial da convenção produz efeitos
desde 1 de Maio de 2000, podendo as diferenças salariais

devidas ser pagas em até cinco prestações mensais, de
igual valor, com início no mês seguinte ao da entrada
em vigor da presente portaria.

Ministério do Trabalho e da Solidariedade, 19 de
Setembro de 2000. — Pelo Ministro do Trabalho e da
Solidaridade, Paulo José Fernandes Pedroso, Secretário
de Estado do Trabalho e Formação.

PE das alterações dos CCT entre a AIVE — Assoc.
dos Industriais de Vidro de Embalagem e a
FETESE — Feder. dos Sind. dos Trabalhadores
de Serviços e outros, entre a mesma associação
patronal e a FETICEQ — Feder. dos Trabalhado-
res das Ind. de Cerâmica, Vidreira, Extractiva,
Energia e Química e do CCT entre a mesma asso-
ciação patronal e a Feder. dos Sind. das Ind.
de Cerâmica, Cimento e Vidro de Portugal e
outras.

As alterações dos contratos colectivos de trabalho
celebrados entre a AIVE — Associação dos Industriais
de Vidro de Embalagem e a FETESE — Federação dos
Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e outros, entre
a mesma associação patronal e a FETICEQ — Fede-
ração dos Trabalhadores das Indústrias Cerâmica,
Vidreira, Extractiva, Energia e Química, publicadas no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 17, de
8 de Maio de 2000, e do CCT celebrado entre a mesma
associação patronal e a Federação dos Sindicatos das
Indústrias de Cerâmica, Cimento e Vidro de Portugal
e outras, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 24, de 29 de Junho de 2000, abrangem
as relações de trabalho entre entidades patronais e tra-
balhadores filiados nas associações que as outorgaram.

Mostrando-se conveniente e oportuno promover, na
medida do possível, a uniformização das condições de
trabalho na área e no âmbito sectorial e profissional
previstos nas convenções, procede-se à emissão da res-
pectiva portaria de extensão.

No entanto, a presente portaria é apenas aplicável
no território do continente, tendo em conta que a exten-
são de convenções colectivas nas Regiões Autónomas
compete aos respectivos Governos Regionais, nos ter-
mos do Decreto-Lei n.o 103/85, de 10 de Abril, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 365/89, de 19 de Outubro.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 26,
de 15 de Julho de 2000, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 29.o do Decreto-Lei

n.o 519-C1/79, de 29 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 209/92, de 2 de Outubro, manda
o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da Solidarie-
dade, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações dos contratos colectivos de trabalho entre a
AIVE — Associação dos Industriais de Vidro de Emba-
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lagem e a FETESE — Federação dos Sindicatos dos
Trabalhadores de Serviços e outros, entre a mesma asso-
ciação patronal e a FETICEQ — Federação dos Tra-
balhadores das Indústrias, Cerâmica, Vidreira, Extrac-
tiva, Energia e Química, publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 17, de 8 e Maio de 2000,
e do CCT celebrado entre a mesma associação patronal
e a Federação dos Sindicatos das Indústrias de Cerâ-
mica, Cimento e Vidro de Portugal e outras, publicado
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 24,
de 29 de Junho de 2000, são estendidas, no território
do continente:

a) As alterações do CCT celebrado entre a AIVE —
Associação dos Industriais de Vidro de Emba-
lagem e a FETICEQ — Federação dos Traba-
lhadores das Indústrias Cerâmica, Vidreira,
Extractiva, Energia e Química, e o CCT cele-
brado entre a mesma associação patronal e a
Federação dos Sindiatos das Indústrias de Cerâ-
mica, Cimento e Vidro de Portugal e outras,
às relações de trabalho estabelecidas entre todas
as entidades patronais não inscritas na associa-
ção patronal outorgante que exerçam a activi-
dade económica regulada e os trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais nela previstas, bem como às relações de
trabalho estabelecidas entre as entidades patro-
nais filiadas na associação patronal outorgante
e os trabalhadores ao seu serviço das mesmas
profissões e categorias não inscritos nas asso-
ciações sindicais signatárias, com excepção dos
abrangidos pela alínea seguinte;

b) As alterações do CCT celebrado entre a mesma
associação patronal e a FETESE — Federação
dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços
e outros, às relações de trabalho entre entidades
patronais inscritas na associação patronal cele-
brante e os trabalhadores ao seu serviço das
profissões e categorias profissionais abrangidas
sem filiação sindical.

2 — Não são objecto da extensão determinada no
número anterior as cláusulas que violem normas legais
imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
a contar da sua publicação.

2 — As tabelas salariais das convenções produzem
efeitos desde 1 de Março de 2000, podendo as diferenças
salariais devidas ser pagas em até seis prestações men-
sais, de igual valor, com início no mês seguinte à entrada
em vigor da presente portaria.

Ministério do Trabalho e da Solidariedade, 18 de
Setembro de 2000. — Pelo Ministro do Trabalho e da
Solidaridade, Paulo José Fernandes Pedroso, Secretário
de Estado do Trabalho e Formação.

PE das alterações do CCT entre a APFAO — Assoc.
Portuguesa de Fornecedores de Artigos de
Óptica e a FEQUIMETAL — Feder. Intersindical
da Metalurgia, Metalomecânica, Minas, Química,
Farmacêutica, Petróleo e Gás.

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a APFAO — Associação Portuguesa de
Fornecedores de Artigos de Óptica e a FEQUIME-
TAL — Federação Intersindical da Metalurgia, Meta-
lomecânica, Minas, Química, Farmacêutica, Petróleo e
Gás, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 17, de 8 de Maio de 2000, abrangem as
relações de trabalho entre entidades patronais e tra-
balhadores filiados nas associações que as outorgaram.

Mostrando-se conveniente e oportuno promover, na
medida do possível, a uniformização das condições de
trabalho na área e no âmbito sectorial e profissional
previstos na convenção, procede-se à emissão da res-
pectiva portaria de extensão.

No entanto, a presente portaria é apenas aplicável
no território do continente, tendo em conta que a exten-
são de convenções colectivas nas Regiões Autónomas
compete aos respectivos Governo Regionais, nos termos
do Decreto-Lei n.o 103/85, de 10 de Abril, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 365/89, de 19 de Outubro.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 21,
de 8 de Junho de 2000, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 29.o do Decreto-Lei

n.o 519-C1/79, de 29 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 209/92, de 2 de Outubro, manda
o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da Solidarie-
dade, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do contrato colectivo de trabalho entre a
APFAO — Associação Portuguesa de Fornecedores de
Artigos de Óptica e a FEQUIMETAL — Federação
Intersindical da Metalurgia, Metalomecânica, Minas,
Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás, publicadas no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 17, de
8 de Maio de 2000, são estendidas, no território do
continente:

a) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais não filiadas na associação patronal outor-
gante que se dediquem ao fabrico de armações
para óptica ocular e trabalhadores ao seu serviço
das profissões e categorias profissionais previs-
tas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais filiadas na associação patronal outorgante
e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais previstas na convenção
não representados pela associação sindical
outorgante.

2 — Não são objecto da extensão determinada no
número anterior as cláusulas que violem normas legais
imperativas.
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Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
a contar da sua publicação.

2 — A tabela salarial da convenção produz efeitos
desde 1 de Abril de 2000, podendo as diferenças salariais
devidas ser pagas em até seis prestações mensais, de
igual valor, com início no mês seguinte à entrada em
vigor da presente portaria.

Ministério do Trabalho e da Solidariedade, 18 de
Setembro de 2000. — Pelo Ministro do Trabalho e da
Solidariedade, Paulo José Fernandes Pedroso, Secretário
de Estado do Trabalho e Formação.

PE das alterações dos CCT entre a GROQUI-
FAR — Assoc. de Grossistas de Produtos Quí-
micos e Farmacêuticos e a FETESE — Feder.
dos Sind. dos Trabalhadores de Serviços e
outros e entre a mesma associação patronal e
a FEPCES — Feder. Portuguesa dos Sind. do
Comércio, Escritórios e Serviços e outros
(comércio por grosso de produtos químicos para
a indústria e agricultura).

As alterações dos contratos colectivos de trabalho
celebrados entre a GROQUIFAR — Associação de
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res de Serviços e outros e entre a mesma associação
patronal e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sin-
dicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros,
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 17, de 8 de Maio de 2000, abrangem as relações
de trabalho entre entidades patronais e trabalhadores
filiados nas associações que as outorgaram.

Mostrando-se conveniente e oportuno promover, na
medida do possível, a uniformização das condições de
trabalho na área e no âmbito sectorial e profissional
previstos nas convenções, procede-se à emissão da res-
pectiva portaria de extensão.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações outorgantes e ainda que os regimes das referidas
convenções são substancialmente idênticos, procede-se,
conjuntamente, à respectiva extensão.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 21,
de 8 de Junho de 2000, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 29.o do Decreto-Lei

n.o 519-C1/79, de 29 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 209/92, de 2 de Outubro, manda
o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da Solidarie-
dade, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações dos contratos colectivos de trabalho celebrados
entre a GROQUIFAR — Associação de Grossistas de
P r o d u t o s Q u í m i c o s e F a r m a c ê u t i c o s e a

FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res de Serviços e outros e entre a mesma associação
patronal e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sin-
dicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros,
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 17, de 8 de Maio de 2000, são estendidas:

a) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais não filiadas na associação patronal outor-
gante que nos distritos de Beja, Castelo Branco,
Évora, Faro, Leiria, Lisboa, Portalegre, Santa-
rém e Setúbal prossigam a actividade económica
regulada nas convenções e trabalhadores ao seu
serviço das profissões e categorias profissionais
nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais filiadas na associação patronal outorgante
que no continente prossigam a actividade eco-
nómica regulada e trabalhadores ao seu serviço
das profissões e categorias profissionais previs-
tas nas convenções não representados pelas
associações sindicais outorgantes.

2 — Não são objecto da extensão determinada no
número anterior as cláusulas que violem normas legais
imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
a contar da sua publicação.

2 — As tabelas salariais das convenções produzem
efeitos desde 1 de Abril de 2000, podendo as diferenças
salariais devidas ser pagas em até seis prestações men-
sais, de igual valor, com início no mês seguinte à entrada
em vigor da presente portaria.

Ministério do Trabalho e da Solidariedade, 18 de
Setembro de 2000. — Pelo Ministro do Trabalho e da
Solidariedade, Paulo José Fernandes Pedroso, Secretário
de Estado do Trabalho e Formação.

PE das alterações do ACT entre a Assoc. de Bene-
ficiários do Mira e outras e o SETAA — Sind. da
Agricultura, Alimentação e Florestas.

As alterações do acordo colectivo de trabalho cele-
brado entre a Associação de Beneficiários do Mira e
outras e o SETAA — Sindicato da Agricultura, Alimen-
tação e Florestas, publicadas no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 23, de 22 de Junho de 2000,
abrangem as relações de trabalho entre as associações
de beneficiários outorgantes e trabalhadores filiados na
associação sindical signatária.

Mostrando-se conveniente e oportuno promover, na
medida do possível, a uniformização das condições de
trabalho em todas as associações de beneficiários exis-
tentes no País e tendo em consideração a identidade
económica e social existente entre elas, procede-se à
emissão da respectiva portaria de extensão.

No entanto, a presente portaria é apenas aplicável
no território do continente, tendo em consideração que
a extensão de convenções colectivas nas Regiões Autó-
nomas compete aos respectivos Governos Regionais, nos
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termos do Decreto-Lei n.o 103/85, de 10 de Abril, alte-
rado pelo Decreto-Lei n.o 365/89, de 19 de Outubro.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 26,
de 15 de Julho de 2000, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei

n.o 519-C1/79, de 29 de Dezembro, na redacção do
Decreto-Lei n.o 209/92, de 2 de Outubro, manda o
Governo, pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade,
o seguinte:

Artigo 1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do acordo colectivo de trabalho celebrado entre
a Associação de Beneficiários do Mira e outras e o
SETAA — Sindicato da Agricultura, Alimentação e Flo-
restas, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 23, de 22 de Junho de 2000, são estendidas,
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre associações de
beneficiários que não outorgaram a convenção
e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre associações de
beneficiários outorgantes e trabalhadores ao seu
serviço das profissões e categorias profissionais
previstas na convenção não filiados no sindicato
outorgante.

2 — Não são objecto da extensão determinada no
número anterior as cláusulas que violem normas legais
imperativas.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
a contar da sua publicação.

2 — A tabela salarial da convenção produz efeitos
desde 1 de Janeiro de 2000, podendo as diferenças sala-
riais devidas ser pagas em até nove prestações mensais,
de igual valor, com início no mês seguinte à entrada
em vigor da presente portaria.

Ministério do Trabalho e da Solidariedade, 18 de
Setembro de 2000. — Pelo Ministro do Trabalho e da
Solidariedade, Paulo José Fernandes Pedroso, Secretário
de Estado do Trabalho e Formação.

Aviso para PE das alterações dos CCT (apoio e
manutenção) entre a APIM — Assoc. Portuguesa
da Ind. de Moagem e Massas e outras e a
FESAHT — Feder. dos Sind. da Alimentação,
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e
outros e entre as mesmas associações patronais
e a FETICEQ — Feder. dos Trabalhadores das
Ind. Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia e
Química.

Nos termos do n.o 5 e para os efeitos do n.o 6 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, de 29 de

Dezembro, torna-se público que se encontra em estudo
nos serviços competentes deste Ministério a eventual
emissão de uma portaria de extensão das alterações sala-
riais dos contratos colectivos de trabalho mencionados
em título, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 36, de 29 de Setembro de 2000.

A portaria, a emitir ao abrigo do n.o 1 dos citados
preceito e diploma, tornará as convenções extensivas,
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais não filiadas nas associações patronais
outorgantes que exerçam a actividade econó-
mica abrangida pelas convenções (moagens,
massas alimentícias, chocolates, descasque de
arroz e alimentos compostos para animais) e
trabalhadores ao seu serviço das profissões e
categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais filiadas nas associações patronais outorgan-
tes e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais previstas nas conven-
ções não representados pelas associações sin-
dicais signatárias.

Aviso para PE das alterações dos CCT (pessoal
fabril/sul) entre a APIM — Assoc. Portuguesa da
Ind. de Moagem e Massas e outras e a
FESAHT — Feder. dos Sind. da Alimentação,
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e entre
as mesmas associações patronais e a FETI-
CEQ — Feder. dos Trabalhadores das Ind. Cerâ-
mica, Vidreira, Extractiva, Energia e Química.

Nos termos do n.o 5 e para os efeitos do n.o 6 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, de 29 de
Dezembro, torna-se público que se encontra em estudo
nos serviços competentes deste Ministério a eventual
emissão de uma portaria de extensão das alterações dos
contratos colectivos de trabalho mencionados em título,
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 36, de 29 de Setembro de 2000.

A portaria, a emitir ao abrigo do n.o 1 dos citados
preceito e diploma, tornará as convenções extensivas,
nos distritos de Beja, Évora, Faro, Leiria, Lisboa, Por-
talegre, Santarém e Setúbal:

a) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais não filiadas nas associações patronais
outorgantes que exerçam a actividade econó-
mica abrangida pelas convenções (indústrias de
moagens, massas alimentícias, descasque de
arroz e alimentos compostos para animais) e
trabalhadores ao seu serviço das profissões e
categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais filiadas nas associações patronais outorgan-
tes e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais previstas nas conven-
ções não representados pelas associações sin-
dicais signatárias.
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Aviso para PE das alterações do CCT entre a
AHETA — Assoc. dos Hotéis e Empreendimen-
tos Turísticos do Algarve e a FETESE — Feder.
dos Sind. dos Trabalhadores de Serviços.

Nos termos do n.o 5 e para os efeitos do n.o 6 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, de 29 de
Dezembro, torna-se público que se encontra em estudo
neste Ministério a eventual emissão de uma portaria
de extensão das alterações do contrato colectivo de tra-
balho mencionado em título, publicadas no Boletim do
Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 21, de 8 de Junho
de 2000.

A portaria, a emitir ao abrigo do n.o 1 dos citados
preceito e diploma, tornará a convenção extensiva, no
distrito de Faro:

a) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais não filiadas na associação patronal outor-
gante que exerçam a actividade económica
abrangida pela convenção e trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais filiadas na associação patronal outorgante
e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais previstas na convenção
não representados pela associação sindical
outorgante.

Aviso para PE das alterações do CCT entre a
AIHSA — Assoc. dos Industriais Hoteleiros e
Similares do Algarve e a FESAHT — Feder. dos
Sind. da Alimentação, Bebidas, Hotelaria e
Turismo de Portugal e outros.

Nos termos do n.o 5 e para os efeitos do n.o 6 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, de 29 de
Dezembro, torna-se público que se encontra em estudo
neste Ministério a eventual emissão de uma portaria
de extensão das alterações do contrato colectivo de tra-
balho mencionado em título, publicadas no Boletim do
Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 25, de 8 de Julho
de 2000.

A portaria, a emitir ao abrigo n.o 1 dos citados preceito
e diploma, tornará a convenção extensiva, no distrito
de Faro:

a) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais não filiadas na associação patronal outor-
gante que exerçam a actividade económica
abrangida pela convenção e trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre entidades patro-
nais filiadas na associação patronal outorgante
e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais previstas na convenção
não representados pelas associações sindicais
outorgantes.

CONVENÇÕES COLECTIVAS DE TRABALHO

CCT entre a APIM — Assoc. Portuguesa da Ind. de
Moagem e Massas e outras e a FESAHT — Feder.
dos Sind. da Alimentação, Bebidas, Hotelaria e
Turismo de Portugal (pessoal fabril/sul) — Alte-
ração salarial e outras.

A presente revisão do CCT com a última publicação
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 30,
de 15 de Agosto de 1999, é revista da forma seguinte:

Cláusula 1.a

Área e âmbito

O presente CCT aplica-se nos distritos de Leiria, Lis-
boa, Évora, Portalegre, Santarém, Setúbal, Beja e Faro
e obriga as empresas de moagem, massas alimentícias,
descasque de arroz e alimentos compostos para animais
representadas pelas associações outorgantes e os tra-
balhadores ao seu serviço representados pelas associa-
ções sindicais signatárias.

Cláusula 2.a

Vigência

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

9 — A presente alteração é vigente desde 1 de Agosto
de 2000 e as tabelas salariais têm reflexos no subsídio
de férias do corrente ano.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 53.a-A
Retribuição de turnos

1 — Os trabalhadores que realizem trabalho em
regime de turnos rotativos têm direito aos seguintes sub-
sídios, que acrescem às retribuições certas mínimas:

a) 6900$, para os trabalhadores que prestem ser-
viço em regime de dois turnos rotativos, não
se prolongando o período de laboração para
além das duas horas;
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b) 10 600$, para os trabalhadores que prestem ser-
viço em regime de três turnos rotativos, não
prestando trabalho em sábados, domingos e
feriados;

c) 12 200$, para os trabalhadores que prestem ser-
viço em regime de três turnos rotativos e de
laboração contínua.

Cláusula 53.a-B

Refeitório e subsídios de alimentação

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Caso não forneçam refeições, as empresas paga-
rão um subsídio de 705$ por cada dia de trabalho, qual-
quer que seja o horário praticado pelo trabalhador,
podendo esse subsídio ser substituído por qualquer
forma de comparticipação, de valor equivalente.

ANEXO II

Tabela salarial

Níveis Remunerações
mínimas

I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108 000$00
II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102 650$00
IIII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98 600$00
IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 250$00
V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91 300$00
VI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 050$00
VII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 300$00

Lisboa, 7 de Setembro de 2000.

Pela APIM — Associação Portuguesa da Indústria de Moagem e Massas:

(Assinatura ilegível.)

Pela ANIA — Associação Nacional dos Industriais de Arroz:

(Assinatura ilegível.)

Pela IACA — Associação Portuguesa dos Industriais de Alimentos Compostos para
Animais:

(Assinatura ilegível.)

Pela FESAHT — Federação dos Sindicatos da Alimentação, Bebidas, Hotelaria e
Turismo de Portugal:

(Assinatura ilegível.)

Declaração

Para os devidos efe i tos dec lara-se que a
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Alimentação,
Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal representa
os seguintes sindicatos:

Sindicato dos Profissionais dos Transportes,
Turismo e Outros Serviços de Angra do
Heroísmo;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares do
Algarve;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares do
Centro;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares da
Região Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares do
Norte;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Ali-
mentação do Norte.

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Ali-
mentares da Beira Interior;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Alimen-
tar do Centro, Sul e Ilhas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Ali-
mentação do Sul e Tabacos;

Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Indús-
trias de Bebidas;

Sindicato Nacional dos Trabalhadores e Técnicos
da Agricultura, Florestas e Pecuária.

Lisboa, 13 de Setembro de 2000. — Pela Direcção
Nacional da FESAHT, (Assinatura ilegível.)

Entrado em 15 de Setembro de 2000.
Depositado em 21 de Setembro de 2000, a fl. 81 do

livro n.o 9, com o n.o 343/2000, nos termos do artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, na sua redacção actual.

CCT entre a APIM — Assoc. Portuguesa da Ind. de
Moagem e Massas e outras e a FESAHT — Feder.
dos Sind. da Alimentação, Bebidas, Hotelaria e
Turismo de Portugal e outros (apoio e manuten-
ção) — Alteração salarial.

A presente revisão do CCT com última publicação
no Boletim de Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 30, de
15 de Agosto de 1999, é revista da forma seguinte:

Cláusula 2.a
Vigência

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — A presente alteração é vigente desde 1 de Julho
de 2000 e a tabela salarial tem reflexos no subsídio de
férias do corrente ano.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ANEXO III

Tabela salarial

Níveis Remunerações
mínimas

I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106 750$00
II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 650$00
III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 850$00
IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94 050$00
V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91 300$00
VI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 850$00
VII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84 950$00
VIII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84 200$00
IX . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 800$00
X . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 050$00
XI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72 450$00
XII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 500$00
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Níveis Remunerações
mínimas

XIII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 350$00
XIV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 250$00
XV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 000$00
XVI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 800$00
XVII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51 100$00

Profissionais de engenharia

Níveis Remunerações
mínimas

I-A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116 000$00
I-B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123 350$00
II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 650$00
III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 163 250$00
IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193 000$00
V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218 100$00
VI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 248 700$00

Lisboa, 7 de Setembro de 2000.
Pela APIM — Associação Portuguesa da Indústria de Moagem e Massas:

(Assinatura ilegível.)

Pela ACHOC — Associação dos Industriais de Chocolates e Confeitaria:

(Assinatura ilegível.)

Pela ANIA — Associação Nacional dos Industriais de Arroz:

(Assinatura ilegível.)

Pela IACA — Associação Portuguesa dos Industriais de Alimentos Compostos para
Animais:

(Assinatura ilegível.)

Pela FESAHT — Federação dos Sindicatos da Alimentação, Bebidas, Hotelaria e
Turismo de Portugal:

(Assinatura ilegível.)

Pela FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e
Serviços:

(Assinatura ilegível.)

Pela FSTIEP — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores das Indústrias Eléc-
tricas de Portugal:

(Assinatura ilegível.)

Pela FESTRU — Federação dos Sindicatos de Transportes Rodoviários e Urbanos:

(Assinatura ilegível.)

Pela Federação Nacional dos Sindicatos da Construção, Madeiras, Mármores e Mate-
riais de Construção:

(Assinatura ilegível.)

Pela FEQUIMETAL — Federação Intersindical da Metalurgia, Metalomecânica.
Minas, Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás:

(Assinatura ilegível.)

Pelo Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Celulose, Papel, Gráfica e
Imprensa:

(Assinatura ilegível.)

Pelo Sindicato dos Técnicos de Vendas:

(Assinatura ilegível.)

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a FESAHT —
Federação dos Sindicatos da Alimentação, Bebidas,
Hotelaria e Turismo de Portugal representa os seguintes
sindicatos:

Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo
e Outros Serviços de Angra do Heroísmo;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria,
Turismo, Restaurantes e Similares do Algarve;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares do Cen-
tro;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares da
Região Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares do Sul.

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Ali-
mentação do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Ali-
mentares da Beira Interior;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Alimen-
tar do Centro, Sul e Ilhas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Ali-
mentação do Sul e Tabacos;

Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Indús-
trias de Bebidas;

Sindicato Nacional dos Trabalhadores e Técnicos
da Agricultura, Florestas e Pecuária.

Lisboa, 13 de Setembro de 2000. — Pela Direcção
Nacional da FESAHT, (Assinatura ilegível.)

Declaração

Para todos os efeitos se declara que a FEPCES —
Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escri-
tórios e Serviços representa os seguintes sindicatos:

CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio,
Escritórios e Serviços de Portugal;

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio e Serviços
do Distrito de Braga;

CESNORTE — Sindicato dos Trabalhadores do
Comércio, Escritórios e Serviços do Norte;

STAD — Sindicato dos Trabalhadores Aduaneiros
em Despachantes e Empresas;

Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria,
Vigilância, Limpeza, Domésticas e Actividades
Diversas;

Sindicato dos Empregados de Escritório, Caixeiros
e Serviços da Horta;

SITAM — Sindicato dos Trabalhadores de Escritó-
rio, Comércio e Serviços da Região Autónoma
da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores de Escritório e Comér-
cio do Distrito de Angra do Heroísmo;

SINDESCOM — Sindicato dos Profissionais de
Escritório, Comércio, Indústria, Turismo, Serviços
e Correlativos das Ilhas de São Miguel e Santa
Maria.

Pela Comissão Executiva da Direcção Nacional, (Assi-
natura ilegível.)

Declaração

Para os devidos e legais efeitos se declara que a
FSTIEP — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores
das Indústrias Eléctricas de Portugal representa os seguin-
tes sindicatos:

Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas;
Sindicato das Indústrias Eléctricas do Centro;
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Eléctricas

do Norte.

Lisboa, 11 de Setembro de 2000. — Pelo Secretariado
da Direcção Nacional, (Assinatura ilegível.)
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Declaração

A FESTRU — Federação dos Sindicatos de Transpor-
tes Rodoviários e Urbanos/CGTP-IN representa os
seguintes sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-
viários de Aveiro;

Sindicato dos Transportes Rodoviários do Distrito
de Braga;

Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-
viários e Urbanos do Centro;

Sindicato dos Transportes Rodoviários de Faro;
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-

viários da Região Autónoma da Madeira;
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-

viários e Urbanos do Norte;
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-

viários do Sul;
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Colec-

tivos do Distrito de Lisboa — TUL;
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-

viários e Urbanos de Viana do Castelo;
Sindicato dos Transportes Rodoviários do Distrito

de Vila Real;
Sindicato dos Profissionais de Transportes, Turismo

e Outros Serviços de Angra do Heroísmo.

Pela Direcção Nacional, Vítor Pereira.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a Federação
Nacional dos Sindicatos da Construção, Madeiras, Már-
mores e Materiais de Construção representa os seguintes
sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cons-
trução Civil, Mármores e Madeiras do Alentejo;

Sindicato dos Trabalhadores da Cerâmica, Constru-
ção e Madeiras de Aveiro;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil e
Madeiras do Distrito de Braga;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil,
Madeiras, Cerâmica, Cimentos e Similares do Dis-
trito de Castelo Branco;

Sindicato dos Operários da Construção Civil, Madei-
ras, Mármores e Afins do Distrito de Coimbra;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil,
Madeiras e Mármores do Distrito de Faro;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil,
Madeiras, Mármores e Pedreiras do Distrito de
Leiria;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Már-
mores, Madeiras e Materiais de Construção do
Sul;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção,
Madeiras, Mármores, Pedreiras, Cerâmica e
Materiais de Construção do Norte e Viseu;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madei-
ras e Mármores do Distrito de Santarém;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil,
Madeiras, Mármores e Pedreiras do Distrito de
Viana do Castelo;

Sindicato dos Profissionais das Indústrias Trans-
formadoras de Angra do Heroísmo;

Sindicato da Construção Civil da Horta;
Sindicato dos Profissionais das Indústrias Trans-

formadoras das Ilhas de São Miguel e Santa
Maria.

SICOMA — Sindicato dos Trabalhadores da Cons-
trução, Madeiras, Olarias e Afins da Região da
Madeira.

Lisboa, 13 de Setembro de 2000. — Pelo Conselho
Nacional, (Assinatura ilegível.)

Declaração

Para os devidos efeitos declaramos que a FEQUI-
METAL — Federação Intersindical da Metalurgia,
Metalomecânica, Minas, Química, Farmacêutica, Petró-
leo e Gás representa as seguintes organizações sindicais:

SINORQUIFA — Sindicato dos Trabalhadores da
Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás do
Norte;

SINQUIFA — Sindicato dos Trabalhadores da
Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás do Cen-
tro, Sul e Ilhas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas dos Distritos de
Aveiro, Viseu e Guarda;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas do Distrito de Braga;

Sindicato dos Metalúrgicos do Distrito de Castelo
Branco;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas dos Distritos de
Coimbra e Leiria;

Sindicato dos Metalúrgicos e Ofícios Correlativos
da Região Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas do Distrito de Lis-
boa;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgica e Metalomecânica do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas do Distrito de San-
tarém;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores da Metalurgia e Meta-
lomecânica do Distrito de Viana do Castelo;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira.

Lisboa, 18 de Agosto de 2000. — Pelo Secretariado,
(Assinatura ilegível.)

Entrado em 15 de Setembro de 2000.
Depositado a 21 de Setembro de 2000, a fl. 81 do

livro n.o 9, com o n.o 341/2000, nos termos do artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, na sua redacção actual.

CCT entre a APIM — Assoc. Portuguesa da Ind. de
Moagem e Massas e outras e a FETICEQ —
Feder. dos Trabalhadores das Ind. Cerâmica,
Extractiva, Energia e Qu ímica (pessoal
fabril/sul) — Alteração salarial e outras.

Cláusula 1.a

Área e âmbito

O presente CCT aplica-se nos distritos de Leiria, Lis-
boa, Évora, Portalegre, Santarém, Setúbal, Beja e Faro
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e obriga as empresas de moagens, massas alimentícias,
descasque de arroz e alimentos compostos para animais
e os trabalhadores ao serviço dessas empresas repre-
sentados pelas associações sindicais outorgantes.

Cláusula 2.a

Vigência

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

9 — A presente alteração é vigente desde 1 de Agosto
de 2000, tendo as tabelas salariais reflexos no subsídio
de férias do corrente ano.

Cláusula 53.a-A
Retribuição de turnos

1 — Os trabalhadores que realizem trabalho em
regime de turnos rotativos têm direito aos seguintes sub-
sídios, que acrescem às retribuições certas mínimas:

a) 6900$;
b) 10 600$;
c) 12 200$.

Cláusula 53.a-B
Refeitório e subsídio de alimentação

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Caso não forneçam refeição, as empresas paga-
rão um subsídio de 705$ por cada dia de trabalho em
qualquer que seja o horário praticado pelo trabalhador,
podendo esse subsídio ser substituído por qualquer
forma de comparticipação de valor equivalente.

ANEXO III

Tabela salarial

Níveis Remunerações

I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108 000$00
II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102 650$00
III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98 600$00
IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 250$00
V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91 300$00
VI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 050$00
VII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 300$00

Lisboa, 8 de Setembro de 2000.
Pela APIM — Associação Portuguesa dos Industriais de Moagem e Massas:

(Assinatura ilegível.)

Pela ANIA — Associação Nacional dos Industriais de Arroz:

(Assinatura ilegível.)

Pela IACA — Associação dos Industriais de Alimentos Compostos para Animais:

(Assinatura ilegível.)

Pela FETICEQ — Federação dos Trabalhadores das Indústrias Cerâmica, Vidreira,
Extractiva, Energia e Química em representação do SINDEQ — Sindicato
Democrático da Energia, Química e Indústrias Diversas:

(Assinatura ilegível.)

Entrado em 12 de Setembro de 2000.
Depositado em 21 de Setembro de 2000, a fl. 81 do

livro n.o 9, com o n.o 344/2000, nos termos do artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, na sua redacção actual.

CCT entre a APIM — Assoc. Portuguesa da Ind. de
Moagem e Massas e outras e a FETICEQ —
Feder. dos Trabalhadores das Ind. Cerâmica,
Extractiva, Energia e Química (apoio e manuten-
ção) — Alteração salarial.

Cláusula 2.a

Vigência

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — A presente alteração é vigente desde 1 de Julho
de 2000 e as tabelas salariais têm reflexos no subsídio
de férias do corrente ano.

ANEXO III

Tabela salarial

Níveis Remunerações

I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106 750$00
II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 650$00
III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 850$00
IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94 050$00
V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91 300$00
VI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 850$00
VII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84 950$00
VIII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84 200$00
IX . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 800$00
X . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 050$00
XI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72 450$00
XII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 500$00
XIII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 350$00
XIV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 250$00
XV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 000$00
XVI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 800$00
XVII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 100$00

Profissionais de engenharia

Níveis Tabela A

I-A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116 000$00
I-B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123 350$00
II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 650$00
III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 163 250$00
IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193 000$00
V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218 100$00
VI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 248 700$00

Lisboa, 8 de Setembro de 2000.

Pela APIM — Associação Portuguesa da Indústria de Moagem e Massas:

(Assinatura ilegível.)

Pela ACHOC — Associação dos Industriais de Chocolates e Afins:

(Assinatura ilegível.)

Pela ANIA — Associação Nacional dos Industriais de Arroz:

(Assinatura ilegível.)

Pela IACA — Associação dos Industriais de Alimentos Compostos para Animais:

(Assinatura ilegível.)

Pela FETICEQ — Federação dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica,
Vidreira, Extractiva, Energia e Química:

(Assinatura ilegível.)
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Declaração

Para os devidos efeitos declara-se que a FETI-
CEQ — Federação dos Trabalhadores das Indústrias de
Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia e Química
representa a seguinte associação sindical:

SINDEQ — Sindicato Democrático da Energia,
Química e Indústrias Diversas.

Lisboa, 8 de Setembro de 2000. — Pelo Secretariado,
Carapinha Rei.

Entrado em 12 de Setembro de 2000.
Depositado a 21 de Setembro de 2000, a fl. 81 do

livro n.o 9, com o n.o 342/2000, nos termos do artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, na sua redacção actual.

CCT entre a APIM — Assoc. Portuguesa da Ind. de
Moagem e Massas e a FEPCES — Feder. Por-
tuguesa dos Sind. do Comércio, Escritórios e
Serviços (distritos de Aveiro e Porto) — Altera-
ção salarial e outra.

Cláusula 1.a

Área e âmbito

O presente instrumento de regulamentação colectivo
de trabalho obriga, por um lado, as empresas de moa-
gens dos distritos do Porto e Aveiro representadas pela
Associação Portuguesa da Indústria de Moagem e Mas-
sas e, por outro lado, os trabalhadores ao seu serviço,
naqueles distritos, representados pela FEPCES — Fede-
ração Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escri-
tórios e Serviços.

Cláusula 2.a

Vigência e denúncia do contrato

1 — (Mantém-se.)

2 — A presente tabela salarial produz efeitos a 1 de
Junho de 2000, tendo efeitos aplicativos no subsídio de
férias já recebido ou a receber no corrente ano.

3 — (Mantém-se.)

Cláusula 13.a

Retribuições mínimas

1, 2 e 3 — (Mantêm-se.)

4 — Os trabalhadores das empresas que não tenham
cantinas em funcionamento, e não forneçam refeições,
terão direito a um subsídio de refeição de 680$ por
cada dia completo de trabalho efectivamente prestado.

5 e 6 — (Mantêm-se.)

Cláusula 52.a

Disposição final

Mantêm-se em vigor as matérias que, entretanto, não
foram objecto de alteração constantes nos Boletim do
Trabalho e Emprego n.os 15/76, 46/77, 10/79, 16/80, 19/81,
22/82, 26/83, 32/85, 32/86, 32/87, 32/88, 31/89, 31/90,
31/91, 30/92, 39/94, 29/95, 31/96, 36/97, 36/98 e 37/99.

ANEXO IV

Tabela salarial

Níveis Categorias profissionais Remunerações

Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . .I 138 150$00Chefe de escritório . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Chefe de departamento . . . . . . . . . . . . . . .
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Chefe de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

II 133 750$00
Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de contas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contabilista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
III 128 400$00

Guarda-livros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Programador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
IV Secretário de direcção . . . . . . . . . . . . . . . . . 119 150$00

Correspondente em línguas estrangeiras

Primeiro-escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Caixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ajudante de guarda-livros . . . . . . . . . . . . . .
Esteno-dactilógrafo em línguas estrangei-

ras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .V 111 300$00
Operador mecanográfico de 1.a . . . . . . . . .
Operador de máquinas de contabilidade

de 1.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Perfurador-verificador de 1.a . . . . . . . . . . .

Segundo-escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Esteno-dactilógrafo em língua portuguesa
Operador mecanográfico de 2.a . . . . . . . . .
Operador de máquinas de contabilidade

de 2.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .VI 105 050$00

Perfurador-verificador de 2.a . . . . . . . . . . .
Cobrador de 1.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Telefonista de 1.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Terceiro-escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . .
VII Cobrador de 2.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 99 800$00

Telefonista de 2.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contínuo de 1.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Estagiário p/ profissional de escriturário . . .
Operador mecanográfico . . . . . . . . . . . . . .

VIII 79 250$00
Operador de máquinas de contabilidade . .
Perfurador-verificador . . . . . . . . . . . . . . . .
Dactilógrafo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Porteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
IX Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 950$00

Contínuo de 2.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Níveis Categorias profissionais Remunerações

X Servente de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 800$00

XI Paquete até 17 anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 400$00

Porto, 20 de Julho de 2000.

Pela FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e
Serviços:

(Assinatura ilegível.)

Pela APIM — Associação Portuguesa da Indústria de Moagem e Massas:

(Assinatura ilegível.)

Declaração

Para todos os efeitos se declara que a FEPCES —
Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escri-
tórios e Serviços representa os seguintes sindicatos:

CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio,
Escritórios e Serviços de Portugal;

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritó-
rios e Serviços do Distrito de Braga;

CESNORTE — Sindicato dos Trabalhadores do
Comércio, Escritórios e Serviços do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores Aduaneiros em Des-
pachantes e Empresas;

STAD — Sindicato dos Trabalhadores de Serviços
de Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas e
Actividades Diversas;

Sindicato dos Empregados de Escritório, Caixeiros
e Serviços da Horta;

SITAM — Sindicato dos Trabalhadores de Escritó-
rio, Comércio e Serviços da Região Autónoma
da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores de Escritório e Comér-
cio do Distrito de Angra do Heroísmo;

SINDESCOM — Sindicato dos Profissionais de
Escritório, Comércio, Indústria, Turismo, Serviços
e Correlativos das Ilhas de São Miguel e Santa
Maria.

Pela Comissão Executiva da Direcção Nacional, (Assi-
natura ilegível.)

Entrado em 13 de Setembro de 2000.
Depositado em 20 de Setembro de 2000, a fl. 81 do

livro n.o 9, com o n.o 340/2000, nos termos do artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, na sua redacção actual.

AE entre a SOPETE — Sociedade Poveira de
Empreendimentos Turísticos, S. A., e o Sind. dos
Profissionais de Banca de Casinos e outros (alte-
ração salarial e outras) — Rectificação.

No Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 29,
de 8 de Agosto de 2000, encontra-se publicado o AE
mencionado em epígrafe, que enferma de inexactidão,
impondo-se a necessária rectificação.

Assim, a p. 2500, no nível X do anexo III-C), tabela
salarial, casino (F &B/administrativos/artístico), onde se
lê «106 300$00» deve ler-se «105 300$00».

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I — ESTATUTOS

Sind. dos Trabalhadores dos Estabelecimentos
Fabris das Forças Armadas, que passa a deno-
minar-se STEFFAs, Sind. dos Trabalhadores
Civis das Forças Armadas, Estabelecimentos
Fabris e Empresas de Defesa — Alteração.

Alteração deliberada em assembleia geral extraordinária
de 25 de Julho de 2000 aos estatutos publicados no
Boletim do Trabalho e Emprego, 3.a série, n.o 15, de
15 de Agosto de 1989.

CAPÍTULO I

Denominação, âmbito e sede

Artigo 1.o

O STEFFAs, Sindicato dos Trabalhadores Civis das
Forças Armadas, Estabelecimentos Fabris e Empresas
de Defesa é a associação sindical constituída pelos tra-
balhadores nele filiados que exercem a sua actividade
profissional em qualquer dos sectores atrás referidos.
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Artigo 2.o

O Sindicato exerce a sua actividade em todo o ter-
ritório nacional.

Artigo 3.o

O Sindicato tem a sua sede em Lisboa.

CAPÍTULO II

Natureza e princípios fundamentais

Artigo 4.o

O Sindicato é uma organização sindical de classe,
que reconhece o papel determinante da luta de classes
na evolução histórica da humanidade e defende os legí-
timos direitos, interesses e aspirações colectivas e indi-
viduais dos trabalhadores.

Artigo 5.o

O Sindicato orienta a sua acção pelos princípios da
liberdade, da unidade, da democracia, da independên-
cia, da solidariedade e do sindicalismo de massas.

Artigo 6.o

O princípio da liberdade sindical, reconhecido e
defendido pelo Sindicato, garante a todos os trabalha-
dores o direito de se sindicalizarem, independentemente
das suas opções políticas ou religiosas e sem discrimi-
nação de sexo, raça, etnia ou nacionalidade.

Artigo 7.o

O Sindicato defende a unidade dos trabalhadores e
a unidade orgânica do movimento sindical como con-
dição e garantia da defesa dos direitos e interesses dos
trabalhadores, combatendo todas as acções tendentes
à sua divisão ou enfraquecimento.

Artigo 8.o

1 — A democracia sindical regula toda a orgânica e
vida interna do Sindicato, constituindo o seu exercício
um direito e um dever de todos os associados.

2 — A democracia sindical que o Sindicato preconiza
assenta na participação activa dos sindicatos na definição
das suas reivindicações e objectivos programáticos, na
eleição e destituição dos seus dirigentes, na liberdade
de expressão e discussão de todos os pontos de vista
existentes no seio dos trabalhadores e no respeito inte-
gral pelas decisões maioritariamente expressas, resul-
tantes de um processo decisório democrático que valo-
rize o contributo de todos.

Artigo 9.o

O Sindicato define os seus objectivos e desenvolve
a sua actividade com total independência em relação
ao patronato, Estado, confissões religiosas, partidos polí-
ticos ou quaisquer agrupamentos de natureza não
sindical.

Artigo 10.o

O Sindicato cultiva e promove os valores da solida-
riedade de classe e internacionalista e propugna pela
sua materialização, combatendo o egoísmo individua-
lista e corporativo, lutando pela emancipação social dos
trabalhadores portugueses e de todo o mundo e pelo
fim da exploração capitalista e da dominação impe-
rialista.

Artigo 11.o

O Sindicato assenta a sua acção na permanente audi-
ção e mobilização dos trabalhadores e na intervenção
de massas nas diversas formas de luta pela defesa dos
seus direitos e interesses e pela elevação da sua cons-
ciência política e de classe.

Artigo 12.o

O Sindicato, como afirmação concreta dos princípios
enunciados, é filiado:

a) Na Confederação Geral dos Trabalhadores Por-
tugueses — Intersindical Nacional e, conse-
quentemente, nas suas estruturas locais e regio-
nais.

CAPÍTULO III

Objectivos e competências

Artigo 13.o

O Sindicato tem por objectivos, em especial:

a) Organizar os trabalhadores para a defesa dos
seus direitos colectivos e individuais;

b) Promover, organizar e apoiar acções conducen-
tes à satisfação das reivindicações dos trabalha-
dores, de acordo com a sua vontade demo-
crática;

c) Alicerçar a solidariedade e a unidade entre
todos os trabalhadores, desenvolvendo a sua
consciência de classe, sindical e política;

d) Defender as liberdades democráticas, os direitos
e conquistas dos trabalhadores e das suas orga-
nizações, combatendo a subversão do regime
democrático e reafirmando a sua fidelidade ao
projecto de justiça social iniciado com a Revo-
lução de Abril;

e) Desenvolver um sindicalismo de intervenção e
transformação com a participação dos trabalha-
dores na luta pela sua emancipação e pela cons-
trução de uma sociedade mais justa e fraterna
sem exploração do homem pelo homem.

Artigo 14.o

Ao Sindicato compete, nomeadamente:

a) Intervir em todos os processos de negociação
colectiva, nos termos legais;

b) Dar parecer sobre assuntos da sua especiali-
dade, quando solicitado para o efeito por outras
organizações sindicais ou por organismos ofi-
ciais;
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c) Participar na elaboração da legislação do tra-
balho;

d) Fiscalizar e reclamar a aplicação das leis, ins-
trumentos de regulamentação colectiva e regu-
lamentos de trabalho na defesa dos interesses
dos trabalhadores;

e) Prestar toda a assistência aos seus associados,
designadamente de natureza sindical e jurídica,
nas questões que se prendam com as respectivas
relações laborais;

f) Gerir e participar na gestão, em colaboração
com outras associações sindicais, das instituições
de segurança social e outras organizações que
visem satisfazer os interesses dos trabalhadores;

g) Participar nas iniciativas e apoiar as acções
desenvolvidas pelas estruturas sindicais superio-
res em que está filiado, bem como levar à prática
as deliberações dos órgãos dessas estruturas
tomadas democraticamente e de acordo com os
respectivos estatutos;

h) Cooperar com as comissões de trabalhadores
no exercício das suas atribuições, com respeito
pelo princípio da independência de cada orga-
nização;

i) Filiar-se em associações de campismo, carava-
nismo ou outras que visem a satisfação dos inte-
resses sociais, culturais ou recreativos dos tra-
balhadores.

CAPÍTULO IV

Associados

Artigo 15.o

Têm o direito de se filiar no Sindicato todos os tra-
balhadores que estejam nas condições previstas no
artigo 1.o dos presentes estatutos e exerçam a sua acti-
vidade na área indicada no artigo 2.o

Artigo 16.o

1 — A aceitação ou recusa de filiação é da compe-
tência da direcção nacional que deverá decidir no prazo
máximo de oito dias após a apresentação do pedido.

2 — A direcção nacional comunicará a sua decisão
ao interessado e às estruturas existentes no local de
trabalho e na região a que o trabalhador pertence.

3 — Da decisão da direcção nacional cabe recurso
para a assembleia geral, que o apreciará na primeira
reunião que ocorrer após a sua interposição, salvo se
já tiver sido convocada ou se tratar de assembleia geral
eleitoral.

4 — Têm legitimidade para interpor recurso o inte-
ressado e qualquer associado no pleno gozo dos seus
direitos sindicais.

Artigo 17.o

São direitos dos associados:

a) Eleger, ser eleito e destituir os órgãos do Sin-
dicato nas condições fixadas nos presentes
estatutos;

b) Participar em todas as deliberações que lhe
digam directamente respeito;

c) Participar nas actividades do Sindicato, nomea-
damente nas reuniões da assembleia geral,
requerendo, apresentando, discutindo e votando
as moções e propostas que entender conve-
nientes;

d) Beneficiar da acção desenvolvida pelo Sindicato
e pelas estruturas sindicais em que este está inse-
rido em defesa dos interesses profissionais, eco-
nómicos e culturais comuns a todos os asso-
ciados ou dos seus interesses específicos;

e) Beneficiar dos serviços prestados pelo Sindicato
ou por quaisquer instituições ou cooperativas
de que faça parte ou de organizações em que
o Sindicato esteja filiado, nos termos dos res-
pectivos estatutos;

f) Ser informado, regularmente, da actividade
desenvolvida pelo Sindicato e pelas estruturas
sindicais em que está inserido;

g) Requerer a convocação dos órgãos de partici-
pação directa dos associados, designadamente
da assembleia geral, nos termos previstos nos
presentes estatutos;

h) Exprimir os seus pontos de vista sobre todas
as questões do interesse dos trabalhadores e for-
mular livremente as críticas que tiver por con-
venientes à actuação e às decisões dos diversos
órgãos do Sindicato, mas sempre no seu seio
e sem prejuízo da obrigação de respeitar as deci-
sões democraticamente tomadas;

i) Exercer o direito de tendência de acordo com
o disposto no artigo seguinte.

Artigo 18.o

1 — O Sindicato, pela sua própria natureza unitária,
reconhece a existência no seu seio de diversas correntes
de opinião político-ideológicas cuja organização é, no
entanto, exterior ao movimento sindical e da exclusiva
responsabilidade dessas mesmas correntes de opinião.

2 — As correntes de opinião exprimem-se através do
exercício do direito de participação dos associados a
todos os níveis e em todos os órgãos.

3 — As correntes de opinião podem exercer a sua
influência e participação sem que esse direito em cir-
cunstância alguma possa prevalecer sobre o direito de
participação de cada associado individualmente con-
siderado.

4 — As formas de participação e expressão das diver-
sas correntes de opinião, nos órgãos do Sindicato, subor-
dinam-se às normas regulamentares definidas e apro-
vadas pelos órgãos competentes.

Artigo 19.o

São deveres dos associados:

a) Participar nas actividades do Sindicato e man-
ter-se delas informado, nomeadamente partici-
pando nas reuniões da assembleia geral e
desempenhando as funções para que for eleito
ou nomeado, salvo por motivos devidamente
justificados;
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b) Cumprir e fazer cumprir os estatutos e regu-
lamentos do Sindicato, bem como as delibera-
ções dos órgãos competentes tomadas demo-
craticamente e de acordo com os estatutos;

c) Apoiar activamente as acções do Sindicato na
prossecução dos seus objectivos;

d) Divulgar os princípios fundamentais e objectivos
do Sindicato, com vista ao alargamento da sua
influência e da do movimento sindical;

e) Agir solidariamente, em todas as circunstâncias,
na defesa dos interesses colectivos dos tra-
balhadores;

f) Fortalecer a organização e a acção sindical nos
locais de trabalho incentivando a participação
do maior número de trabalhadores na actividade
sindical e promovendo a aplicação prática das
orientações definidas pelo Sindicato;

g) Contribuir para a sua valorização sindical, cul-
tural e política, bem como para a dos demais
trabalhadores;

h) Divulgar as edições do Sindicato;
i) Pagar mensalmente a quotização, salvo nos

casos em que deixarem de receber as respectivas
retribuições por motivo de doença ou cumpri-
mento do serviço militar;

j) Comunicar ao Sindicato, no prazo máximo de
15 dias, a mudança de residência, a reforma,
a incapacidade por doença, o impedimento por
serviço militar, a situação de desemprego e
ainda quando deixar de exercer a actividade pro-
fissional no âmbito do Sindicato.

Artigo 20.o

Perdem a qualidade de associados os trabalhadores
que:

a) Deixarem voluntariamente de exercer a activi-
dade profissional ou deixarem de a exercer na
área do Sindicato, excepto quando deslocados;

b) Se retirarem voluntariamente desde que o façam
mediante comunicação por escrito à direcção
nacional;

c) Hajam sido punidos com a sanção de expulsão;
d) Forem abrangidos por medidas de reestrutura-

ção sindical, que impliquem a representação por
outro Sindicato;

e) Deixarem de pagar as quotas sem motivo jus-
tificado durante seis meses e se, depois de avi-
sados por escrito pelo Sindicato, não efectuarem
o pagamento no prazo de um mês a contar da
data da recepção do aviso.

Artigo 21.o

1 — Os associados podem ser readmitidos nos termos
e condições previstos para a admissão, salvo os casos
de expulsão, em que o pedido de readmissão deverá
ser apreciado pela assembleia de delegados e votado
favoravelmente por, pelo menos, dois terços dos votos
validamente expressos.

2 — Da decisão da assembleia de delegados cabe
recurso para a assembleia geral.

Artigo 22.o

1 — Os trabalhadores impedidos por cumprimento de
serviço militar ou doença e nas situações de desemprego
e reforma, desde que tenham feito a comunicação a
que se refere a alínea j) do artigo 19.o, não perdem
a qualidade de associados, gozando dos direitos dos
demais associados, salvo o disposto no número seguinte.

2 — Os associados reformados só poderão eleger e
serem eleitos para os órgãos dirigentes da organização
sindical dos reformados e de que passarão a fazer parte,
podendo ainda participar em todas as deliberações e
actividades do Sindicato que lhes digam directamente
respeito.

Artigo 23.o

Os associados que deixarem de pagar quotas sem
motivo justificado durante mais de dois meses não pode-
rão exercer os direitos previstos nas alíneas a), c), e),
g) e i) do artigo 17.o dos presentes estatutos até à regu-
larização do seu pagamento.

CAPÍTULO V

Regime disciplinar

Artigo 24.o

Podem ser aplicadas aos associados as sanções de
repreensão, de suspensão até 12 meses e de expulsão.

Artigo 25.o

Incorrem nas sanções referidas no artigo anterior,
consoante a gravidade da infracção, os associados que:

a) Não cumpram de forma injustificada os deveres
previstos no artigo 19.o;

b) Não acatem as decisões ou deliberações dos
órgãos competentes tomadas democraticamente
e de acordo com os presentes estatutos;

c) Pratiquem actos lesivos dos interesses e direitos
do Sindicato ou dos trabalhadores.

Artigo 26.o

Nenhuma sanção será aplicada sem que ao associado
sejam dadas todas as possibilidades de defesa em ade-
quado processo disciplinar.

Artigo 27.o

1 — O poder disciplinar será exercido pela direcção
nacional, a qual nomeará, para o efeito, uma comissão
de inquérito.

2 — A direcção nacional poderá, por proposta da
comissão de inquérito, suspender preventivamente o
associado a quem foi instaurado processo disciplinar e,
antes de proferida a decisão pela direcção nacional, o
processo será remetido à assembleia de delegados para
que emita o seu parecer.

3 — Da decisão da direcção nacional cabe recurso
para a assembleia geral, que decidirá em última ins-
tância.
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4 — O recurso será obrigatoriamente apreciado na
primeira reunião que ocorrer após a decisão, salvo se
a assembleia geral já tiver sido convocada ou se tratar
de assembleia geral eleitoral.

CAPÍTULO VI

Organização do Sindicato

SECÇÃO I

Princípios gerais

Artigo 28.o

1 — O Sindicato é a associação sindical de base da
estrutura do movimento sindical a quem cabe a direcção
de toda a actividade sindical no respectivo âmbito.

2 — A estrutura do Sindicato, a sua organização e
actividade assenta na participação activa e directa dos
trabalhadores desde o local de trabalho e desenvolve-se,
predominantemente, a partir das organizações sindicais
de empresa, estabelecimento, unidade de produção ou
serviço.

SECÇÃO II

Organização sindical nos locais de trabalho

Artigo 29.o

A estrutura do Sindicato nos locais de trabalho é cons-
tituída pela secção sindical, cujos órgãos são:

a) Plenário dos trabalhadores;
b) Delegados sindicais;
c) Comissão sindical e intersindical.

Artigo 30.o

1 — A secção sindical é constituída pelos trabalha-
dores sindicalizados que exercem a sua actividade em
determinada empresa, estabelecimento, unidade de pro-
dução ou serviço.

2 — Poderão participar na actividade da secção sin-
dical os trabalhadores da empresa, estabelecimento, uni-
dade de produção ou serviço não sindicalizados desde
que assim o deliberem os trabalhadores sindicalizados,
a quem incumbe definir a forma dessa participação.

3 — O Sindicato só deverá promover a instituciona-
lização da secção sindical nas empresas do ramo de acti-
vidade ou serviço que representa.

Artigo 31.o

Compete à secção sindical o exercício da actividade
sindical na empresa, estabelecimento, unidade de pro-
dução ou serviço, bem como participar, através dos res-
pectivos órgãos, na actividade sindical desenvolvida pelo
Sindicato a todos os níveis.

Artigo 32.o

O plenário de trabalhadores é o órgão deliberativo
do colectivo dos trabalhadores que constituem a secção
sindical.

Artigo 33.o

1 — Os delegados sindicais são associados do Sindi-
cato eleitos pelos trabalhadores associados, por voto
directo e secreto, que actuam como elementos de coor-
denação e dinamização da actividade sindical nos locais
de trabalho e participam nos órgãos do Sindicato nos
termos previstos nos presentes estatutos.

2 — Os delegados sindicais exercem a sua actividade
junto das empresas, ou nos diversos locais de trabalho
de uma mesma empresa, ou num serviço ou em deter-
minadas áreas geográficas quando a dispersão de tra-
balhadores por locais de trabalho o justificar.

Artigo 34.o

Na dinamização da necessária e permanente inter-
ligação entre os associados e o Sindicato, são atribuições
dos delegados sindicais:

a) Informar os trabalhadores da actividade sindi-
cal, assegurando, nomeadamente, que os comu-
nicados e as demais informações do Sindicato
cheguem a todos os associados;

b) Estimular a participação activa dos trabalhado-
res na vida sindical, motivando, nomeadamente,
a sua inscrição no Sindicato no caso de não
serem filiados;

c) Promover a institucionalização da secção sin-
dical onde não exista, bem como a constituição
de comissões sindicais ou intersindicais;

d) Zelar pelo rigoroso cumprimento das disposi-
ções contratuais, regulamentares e legais na
defesa dos interesses dos trabalhadores a nível
dos locais de trabalho e, se necessário, acon-
selhar e acompanhar a comunicação de irregu-
laridades ao Sindicato;

e) Cobrar ou controlar a cobrança e remessa ao
Sindicato da quotização sindical;

f) Colaborar com a direcção nacional do Sindicato,
participando, nomeadamente, nos órgãos do
Sindicato, nos termos estatutariamente previs-
tos;

g) Exercer as demais actividades que lhes sejam
solicitadas pela direcção nacional ou por outros
órgãos do Sindicato.

Artigo 35.o

1 — As comissões sindical e intersindical são cons-
tituídas pelos delegados sindicais de uma empresa, esta-
belecimento, unidade de produção ou serviço, que per-
tençam, respectivamente, a um só sindicato ou a vários
sindicatos.

2 — No caso de o número de delegados sindicais que
constituem a comissão sindical ou intersindical o jus-
tificar, estas poderão eleger, de entre os seus membros,
um secretariado, definindo as suas funções.

Artigo 36.o

A comissão sindical ou intersindical é o órgão de
direcção e coordenação da actividade da(s) secção(ões)
sindical(is), de acordo com os princípios definidos nos
presentes estatutos e as deliberações dos órgãos com-
petentes do Sindicato.
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SECÇÃO III

Órgãos do Sindicato

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 37.o

1 — Os órgãos centrais do Sindicato são:

a) Assembleia geral;
b) Mesa da assembleia geral;
c) Direcção nacional;
d) Comissão executiva;
e) Assembleia de delegados;
f) Conselho fiscalizador.

2 — Os órgãos dirigentes do Sindicato são: a direcção
nacional, a mesa da assembleia geral e o conselho
fiscalizador.

Artigo 38.o

Os membros da mesa da assembleia geral, da direcção
nacional e do conselho fiscalizador são eleitos pela
assembleia geral de entre os associados do Sindicato
no pleno gozo dos seus direitos sindicais.

Artigo 39.o

A duração do mandato dos membros eleitos do Sin-
dicato, a qualquer nível, nomeadamente da mesa da
assembleia geral, da direcção nacional e do conselho
fiscalizador, é de quatro anos, podendo ser reeleitos
uma ou mais vezes.

Artigo 40.o

1 — O exercício dos cargos associativos é gratuito.

2 — Os membros eleitos do Sindicato que, por moti-
vos do desempenho das suas funções, percam toda ou
parte da retribuição regularmente auferida pelo seu tra-
balho têm direito ao reembolso pelo Sindicato das
importâncias correspondentes.

Artigo 41.o

1 — Os membros eleitos podem ser destituídos pelo
órgão que os elegeu desde que em reunião que haja
sido convocada expressamente para este efeito, com a
antecedência mínima de 15 dias, e desde que votada
por, pelo menos, dois terços do número total de asso-
ciados presentes.

2 — O órgão que destituir, pelo menos, 50% dos
membros de um ou mais órgãos nomeará uma comissão
provisória em substituição do órgão ou órgãos des-
tituídos.

3 — Se os membros destituídos nos termos dos núme-
ros anteriores não atingirem a percentagem referida no
n.o 2, a substituição só se verificará a pedido dos res-
tantes membros do respectivo órgão.

4 — Nos casos previstos no n.o 2 realizar-se-ão elei-
ções extraordinárias para o órgão ou órgãos cujos mem-
bros tiverem sido destituídos no prazo máximo de
90 dias, salvo se essa destituição se verificar no último
ano do mandato, caso em que a comissão provisória
nomeada exercerá as funções até ao seu termo.

5 — O órgão ou órgãos nomeados nos termos do
número anterior completarão o mandato do órgão ou
órgãos substituídos.

6 — O disposto nos n.os 1, 2, 3, 4 e 5 aplicar-se-á
aos casos de renúncia, abandono de funções ou impe-
dimento dos membros de qualquer órgão.

7 — Considera-se abandono de funções o facto de
o membro eleito de um órgão não comparecer para
desempenhar o seu cargo no prazo de 30 dias após a
convocação ou faltar, injustificadamente, a cinco reu-
niões do órgão a que pertencer.

8 — A declaração de abandono de funções é da com-
petência da mesa da assembleia geral, a pedido dos res-
tantes membros do respectivo órgão.

Artigo 42.o

O funcionamento de cada um dos órgãos do Sindicato
será objecto de regulamento a aprovar pelo próprio
órgão, salvo disposição em contrário, mas em caso algum
poderão contrariar o disposto nos presentes estatutos.

Artigo 43.o

1 — As deliberações dos órgãos do Sindicato são
tomadas por maioria simples, salvo disposição legal ou
estatutária em contrário.

2 — Em caso de empate proceder-se-á a nova vota-
ção; caso o empate se mantenha, fica a deliberação
adiada para nova reunião.

3 — Das reuniões deverá sempre lavrar-se acta.

SUBSECÇÃO II

Assembleia geral

Artigo 44.o

A assembleia geral é o órgão deliberativo máximo
do Sindicato e é constituída por todos os associados
no pleno gozo dos seus direitos sindicais.

Artigo 45.o

Compete, em especial, à assembleia geral:

a) Eleger os membros da mesa da assembleia geral,
da direcção nacional e do conselho fiscalizador;

b) Deliberar sobre a destituição dos membros da
mesa da assembleia geral, da direcção nacional
e do conselho fiscalizador;

c) Autorizar a direcção nacional a adquirir, alienar
ou onerar bens imóveis;
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d) Resolver, em última instância, os diferendos
entre os órgãos do Sindicato ou entre estes e
os associados, podendo eleger comissões de
inquérito para instrução e estudo de processos
a fim de habilitar a assembleia geral a decidir
conscientemente;

e) Apreciar e deliberar sobre os recursos interpos-
tos das decisões da direcção nacional e da
assembleia de delegados;

f) Deliberar sobre a alteração aos estatutos;
g) Deliberar sobre a integração, fusão ou disso-

lução do Sindicato e consequente liquidação do
seu património;

h) Aprovar os regulamentos previstos nos presen-
tes estatutos;

i) Definir as formas de exercício do direito de
tendência.

Artigo 46.o

1 — A assembleia geral reunirá, obrigatoriamente, em
sessão ordinária, de quatro em quatro anos, para exercer
as atribuições previstas na alínea a) do artigo 46.o

2 — A assembleia geral reunirá, em sessão extraor-
dinária:

a) Sempre que a mesa da assembleia geral o enten-
der necessário;

b) A solicitação da direcção nacional;
c) A solicitação da comissão executiva;
d) A solicitação da assembleia de delegados;
e) A requerimento de, pelo menos, um décimo ou

200 dos associados no pleno gozo dos seus direi-
tos sindicais.

3 — Os pedidos de convocação da assembleia geral
deverão ser dirigidos e fundamentados, por escrito, ao
presidente da mesa da assembleia geral, deles constando
necessariamente uma proposta de ordem de trabalhos.

4 — Nos casos previstos nas alíneas b), c), d) e e)
do n.o 2, o presidente da mesa deverá convocar a assem-
bleia geral de forma que esta se realize no prazo máximo
de 30 dias após a recepção do requerimento, salvo
motivo justificado, em que o prazo máximo é de 60 dias.

Artigo 47.o

1 — A convocação da assembleia geral é feita pelo
presidente da mesa da assembleia geral, ou, em caso
de impedimento, por um dos secretários, através de
anúncios convocatórios publicados em, pelo menos, um
dos jornais mais lidos da área em que o Sindicato exerce
a sua actividade, com a antecedência mínima de 15 dias.

2 — Nos casos em que as reuniões sejam convocadas
para os fins constantes das alíneas b), c), f) e g) do
artigo 45.o, o prazo mínimo para a publicação dos anún-
cios convocatórios é de 30 dias e, se se tratar de assem-
bleia geral eleitoral, o prazo é de 60 dias.

Artigo 48.o

1 — As reuniões da assembleia geral têm início à hora
marcada, desde que esteja presente a maioria dos sócios,
ou trinta minutos mais tarde, com a presença de qual-
quer número de sócios, salvo disposição em contrário.

2 — As reuniões extraordinárias requeridas pelos
associados ao abrigo do disposto na alínea e) do
artigo 47.o não se realizarão sem a presença de, pelo
menos, dois terços do número de requerentes.

Artigo 49.o

1 — As reuniões da assembleia geral poderão rea-
lizar-se num único local ou em diversos locais, dentro
da área de actividade do Sindicato, no mesmo dia ou
em dias diferentes.

2 — Compete à mesa da assembleia geral deliberar
sobre a forma de realização da assembleia geral, tendo
em consideração a necessidade de assegurar a mais
ampla participação dos associados.

SUBSECÇÃO III

Mesa da assembleia geral

Artigo 50.o

1 — A mesa da assembleia geral é constituída por
um presidente e três secretários.

2 — Nas suas faltas ou impedimentos, o presidente
será substituído por um dos secretários a designar de
entre si.

Artigo 51.o

Compete à mesa da assembleia geral:

a) Convocar e presidir às reuniões da assembleia
geral, assegurando o bom andamento dos tra-
balhos;

b) Dar conhecimento à assembleia geral das pro-
postas, dos projectos de deliberação e reque-
rimento, depois de verificar a sua regularidade,
e pô-los à discussão;

c) Elaborar as actas das reuniões da assembleia
geral;

d) Dar posse aos novos membros eleitos para os
corpos gerentes.

SUBSECÇÃO IV

Direcção nacional

Artigo 52.o

A direcção nacional do Sindicato é constituída por
21 membros efectivos e 10 suplentes, eleitos pela assem-
bleia geral.

Artigo 53.o

Compete à direcção nacional, em especial:

a) Representar o Sindicato em juízo e fora dele;
b) Dirigir e coordenar a actividade do Sindicato,

de acordo com os princípios definidos nos pre-
sentes estatutos e as deliberações da assembleia
geral;
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c) Promover a discussão colectiva das grandes
questões que forem colocadas ao Sindicato e
ao movimento sindical, com vista à adequação
permanente da sua acção em defesa dos direitos
e interesses dos trabalhadores;

d) Submeter à apreciação da assembleia geral os
assuntos sobre os quais ela deva pronunciar-se;

e) Apresentar anualmente à assembleia de dele-
gados o relatório de actividades e as contas, bem
como o plano de actividades e o orçamento para
o ano seguinte, acompanhados dos respectivos
pareceres do conselho fiscalizador;

f) Apreciar regularmente a actividade desenvol-
vida pela comissão executiva ou por qualquer
dos seus membros;

g) Aceitar e recusar os pedidos de inscrição de
associados;

h) Exercer o poder disciplinar;
i) Eleger e destituir a comissão executiva e o(a)

coordenador(a);
j) Aprovar o regulamento do seu funcionamento;
l) Admitir, suspender e demitir os empregados do

Sindicato, de acordo com as disposições legais
aplicáveis.

Artigo 54.o

1 — A direcção nacional, na sua primeira reunião,
deverá:

a) Eleger, de entre os seus membros, uma comissão
executiva, fixando o número dos membros desta;

b) Definir as funções dos restantes membros;
c) Aprovar o regulamento do seu funcionamento.

2 — A direcção nacional deverá, por proposta da
comissão executiva, eleger, de entre os membros desta,
o(a) coordenador(a), cujas funções serão fixadas no res-
pectivo regulamento.

3 — A direcção nacional poderá delegar poderes na
comissão executiva, bem como constituir mandatários
para a prática de certos e determinados actos, devendo,
para tal, fixar com toda a precisão o âmbito dos poderes
conferidos.

4 — Para obrigar o Sindicato é necessária a assinatura
de, pelo menos, dois membros da direcção nacional.

Artigo 55.o

1 — A direcção nacional reúne sempre que necessário
e, no mínimo, de três em três meses.

2 — A direcção nacional reúne, extraordinariamente:

a) Por deliberação própria;
b) Sempre que a comissão executiva o entender

necessário.

Artigo 56.o

1 — As deliberações são tomadas por maioria simples
de votos dos seus membros efectivos, devendo lavrar-se
acta de cada reunião.

2 — A direcção nacional só poderá deliberar valida-
mente desde que esteja presente a maioria dos seus
membros efectivos.

3 — Poderão assistir às reuniões da direcção e nela
participar, embora sem direito a voto, os membros
suplentes.

SUBSECÇÃO V

Comissão executiva

Artigo 57.o

A comissão executiva da direcção é constituída por
membros eleitos pela direcção de entre os seus mem-
bros, sendo um deles obrigatoriamente o(a) coorde-
nador(a).

Artigo 58.o

Compete à comissão executiva da direcção:

a) Promover a concretização das deliberações da
direcção e acompanhar a sua execução;

b) Definir as medidas mais adequadas à concre-
tização das iniciativas e acções aprovadas pela
direcção, quer ao nível dos diferentes sectores
de actividade quer a nível distrital;

c) Assegurar o regular funcionamento e a gestão
corrente, designadamente no domínio patrimo-
nial, administrativo e financeiro e do pessoal;

d) Elaborar e apresentar anualmente à direcção
as contas do exercício anterior, bem como o
seu relatório justificativo e o orçamento para
o ano seguinte;

e) Assegurar à comissão de fiscalização as condi-
ções e os apoios necessários ao desempenho das
suas competências;

f) Eleger um secretariado, se o entender neces-
sário, fixando o número dos seus membros e
definindo as suas funções;

g) Criar grupos de trabalho para estudar e fazer
propostas sobre questões concretas;

h) Convocar e presidir às reuniões do plenário,
direcção e comissões específicas;

i) Exercer as demais funções que lhe forem come-
tidas pela direcção;

j) Aprovar o regulamento do seu funcionamento.

Artigo 59.o

1 — A comissão executiva da direcção reúne sempre
que necessário, sendo as suas deliberações tomadas por
simples maioria de votos dos membros presentes.

2 — A convocação das reuniões não regulares
incumbe ao coordenador ou, no seu impedimento ou
falta de delegação de poderes, a um terço dos seus
membros.

3 — A comissão executiva da direcção só poderá deli-
berar validamente desde que esteja presente a maioria
dos seus membros.
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SUBSECÇÃO VI

Assembleia de delegados

Artigo 60.o

A assembleia de delegados é constituída por todos
os delegados sindicais associados do Sindicato.

Artigo 61.o

1 — O funcionamento da assembleia de delegados
será objecto de regulamento a aprovar pela assembleia
geral, que em caso algum poderá contrariar o disposto
nos presentes estatutos.

2 — A assembleia de delegados poderá reunir por
áreas regionais, sectores de actividade ou categorias pro-
fissionais para debater assuntos de interesse específico
dos trabalhadores de determinada área geográfica, sec-
tor de actividade ou categoria profissional.

Artigo 62.o

Compete, em especial, à assembleia de delegados:

a) Discutir e analisar a situação político-sindical
na perspectiva da defesa dos interesses imedia-
tos dos trabalhadores;

b) Apreciar a acção sindical desenvolvida, com
vista ao seu aperfeiçoamento e coordenação;

c) Dinamizar, em colaboração com a direcção cen-
tral, a execução das deliberações dos órgãos do
Sindicato tomadas democraticamente e de
acordo com os estatutos;

d) Definir a forma de cobrança da quotização sin-
dical, por proposta da direcção nacional;

e) Deliberar sobre o pedido de readmissão de asso-
ciados que tenham sido expulsos;

f) Dar parecer nos processos disciplinares instau-
rados aos associados;

g) Aprovar, modificar ou rejeitar o relatório de
actividades e as contas, bem como o plano de
actividades e o orçamento apresentados pela
direcção nacional e os pareceres do conselho
fiscalizador;

h) Pronunciar-se sobre todas as questões que lhe
sejam presentes pela direcção nacional.

Artigo 63.o

1 — A assembleia de delegados reunirá em sessão
ordinária:

a) Até 31 de Março de cada ano, para aprovar
ou rejeitar o relatório de actividades e as contas
apresentados pela direcção nacional, bem como
o parecer do conselho fiscalizador;

b) Até 31 de Dezembro de cada ano, para aprovar,
modificar ou rejeitar o plano de actividades e
o orçamento para o ano seguinte, apresentados
pela direcção nacional e acompanhados pelos
respectivos pareceres do conselho fiscalizador;

c) Trimestralmente, para exercer as atribuições
constantes das alíneas a) e b) do artigo 63.o

2 — A assembleia de delegados reunirá ainda em ses-
são extraordinária:

a) Por iniciativa da respectiva mesa;
b) A solicitação da direcção nacional ou da comis-

são executiva;
c) A requerimento de, pelo menos, um décimo dos

seus membros.

3 — Os pedidos de convocação da assembleia de dele-
gados deverão ser dirigidos e fundamentados, por
escrito, à respectiva mesa, deles constando uma proposta
de ordem de trabalhos.

Artigo 64.o

1 — A convocação da assembleia de delegados é feita
pela respectiva mesa, através de convocatórias a enviar
a cada um dos seus membros com a antecedência mínima
de oito dias.

2 — Em caso de urgência devidamente justificada, a
convocação da assembleia de delegados poderá ser feita
com a antecedência mínima de vinte e quatro horas
e através do meio de comunicação que se considerar
mais eficaz.

SUBSECÇÃO VII

Conselho fiscalizador

Artigo 65.o

1 — O conselho fiscalizador é constituído por três
membros.

2 — Os membros do conselho fiscalizador são eleitos,
de quatro em quatro anos, pela assembleia geral.

3 — Os membros do conselho fiscalizador podem par-
ticipar, embora sem direito a voto, na reunião da assem-
bleia de delegados que deliberar sobre o disposto na
alínea g) do artigo 63.o

Artigo 66.o

Compete ao conselho fiscalizador fiscalizar o cum-
primento dos estatutos e regulamentos do Sindicato e
dar parecer sobre o relatório de actividades e as contas,
bem como sobre o plano de actividades e o orçamento
apresentado pela direcção nacional.

Artigo 67.o

O conselho fiscalizador reunirá, pelo menos, de três
em três meses e as suas deliberações serão tomadas
por maioria simples de votos dos membros, devendo
lavrar-se acta de cada reunião.

CAPÍTULO VII

Fundos

Artigo 68.o

Constituem fundos do Sindicato:

a) As quotas dos associados;
b) As receitas extraordinárias;
c) As contribuições extraordinárias.
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Artigo 69.o

A quotização mensal a pagar por cada associado é
de 1% das suas retribuições ilíquidas mensais ou de
0,5% da sua pensão de reforma.

Artigo 70.o

As receitas serão obrigatoriamente aplicadas no paga-
mento de todas as despesas e encargos resultantes da
actividade do Sindicato.

Artigo 71.o

1 — A direcção nacional deverá submeter à aprecia-
ção da assembleia de delegados:

a) Até 31 de Dezembro de cada ano, o plano de
actividades bem como o orçamento para o ano
seguinte, acompanhados do parecer do conselho
fiscalizador;

b) Até 31 de Março de cada ano, o relatório de
actividades e as contas relativos ao ano anterior
acompanhados do parecer do conselho fisca-
lizador.

2 — O relatório de actividades, o plano de actividades,
o orçamento e as contas estarão patentes aos associados,
na sede, delegações do Sindicato e nas secções sindicais
de empresa, com a antecedência mínima de 15 dias sobre
a data da realização da assembleia de delegados e deve-
rão ser enviados, no mesmo prazo, a todos os delegados
sindicais.

Artigo 72.o

O orçamento do Sindicato, elaborado pela comissão
executiva, deverá obedecer às seguintes regras:

1) A distribuição das verbas correspondentes ao
fundo de apoio à actividade sindical obedecerá
a critério a fixar pela direcção nacional,
mediante verificação de necessidades e pos-
sibilidades;

2) A aplicação das verbas correspondentes ao
fundo de reserva obedecerá a critérios a aprovar
pela direcção nacional, sob proposta da comis-
são executiva.

Artigo 73.o

O saldo do exercício central terá a seguinte aplicação:

a) Para constituição ou reforço do fundo de reserva;
b) Para actividade sindical.

CAPÍTULO VIII

Integração, fusão e dissolução

Artigo 74.o

A integração, fusão e dissolução do Sindicato só se
verificará por deliberação da assembleia geral expres-
samente convocada para o efeito, com a antecedência
mínima de 30 dias e desde que votado por maioria de
pelo menos três quartos do número total dos associados
presentes na assembleia.

Artigo 75.o

A assembleia geral que deliberar a integração, fusão
ou dissolução deverá, obrigatoriamente, definir os ter-
mos em que se processará, não podendo, em caso algum,
os bens do Sindicato ser distribuídos pelos associados.

CAPÍTULO IX

Alteração dos estatutos

Artigo 76.o

Os presentes estatutos só poderão ser alterados pela
assembleia geral expressamente convocada para o efeito
com a antecedência mínima de 30 dias e publicada num
dos jornais mais lidos na área do Sindicato e em dois
dias sucessivos.

CAPÍTULO X

Eleições

Artigo 77.o

1 — Os membros da mesa da assembleia geral, da
direcção nacional e do conselho fiscalizador são eleitos
por uma assembleia geral eleitoral constituída por todos
os associados que, à data da sua realização, estejam
no pleno gozo dos seus direitos sindicais e tenham pago
as suas quotas nos dois meses anteriores, salvo o disposto
no número seguinte.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, con-
sidera-se a quotização paga a outros sindicatos pelos
associados abrangidos por medidas de reestruturação
sindical, bem como equivalente ao pagamento de quo-
tização, as situações de impedimento por doença, por
serviço militar e o desemprego.

Artigo 78.o

A forma de funcionamento da assembleia geral elei-
toral será objecto de regulamento a aprovar pela assem-
bleia geral.

Artigo 79.o

A assembleia geral eleitoral deve ter lugar nos três
meses seguintes ao termo do mandato da mesa da assem-
bleia geral, dos respectivos membros da direcção nacio-
nal e do conselho fiscalizador.

CAPÍTULO XI

Símbolo e bandeira

Artigo 80.o

O símbolo do Sindicato é constituído por uma palma
e oito estrelas de cinco pontas, que formam no seu con-
junto um círculo, dentro do qual existem três parale-
logramos, sobre os quais se inscrevem as letras «STEF-
FAs». A circundar exteriormente a palma e as oito estre-
las, inscreve-se «Sindicato dos Trabalhadores Civis das
Forças Armadas, Estabelecimentos Fabris e Empresas
de Defesa».
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Artigo 81.o

A bandeira do Sindicato é em tecido de cor vermelha,
tendo ao centro o símbolo descrito no artigo anterior.

Regulamento da assembleia geral

Artigo 1.o

1 — A convocação da assembleia geral é feita pelo
presidente da mesa ou, em caso de impedimento, por
um dos secretários, através de anúncio convocatório
publicado em, pelo menos, um dos jornais mais lidos
da área em que o Sindicato exerce a sua actividade,
com a antecedência mínima de 15 dias.

2 — Nos casos em que as reuniões sejam convocadas
para os fins constantes das alíneas b), c), f) e g) do
artigo 45.o dos estatutos do Sindicato, o prazo mínimo
para a publicação dos anúncios convocatórios é de
30 dias e, se se tratar da assembleia geral eleitoral, o
prazo é de 60 dias.

Artigo 2.o

1 — As reuniões da assembleia geral têm início à hora
marcada, desde que esteja presente a maioria dos sócios,
ou trinta minutos mais tarde, com a presença de qual-
quer número de sócios, salvo disposição em contrário.

2 — As reuniões extraordinárias requeridas pelos
associados, ao abrigo do disposto na alínea e) do n.o 2
do artigo 47.o dos estatutos do Sindicato, não se rea-
lizarão sem a presença de, pelo menos, dois terços do
número de requerentes, pelo que será feita uma única
chamada no início da reunião, pela ordem por que cons-
tem os nomes no requerimento.

Artigo 3.o

Compete, em especial, ao presidente:

a) Convocar as reuniões da assembleia geral, nos
termos definidos nos estatutos do Sindicato e
no presente regulamento;

b) Presidir às reuniões da assembleia geral, asse-
gurando o bom andamento dos trabalhos;

c) Dar posse aos novos membros eleitos da mesa
da assembleia geral, da direcção nacional e do
conselho fiscalizador;

d) Comunicar à assembleia geral qualquer irregu-
laridade de que tenha conhecimento;

e) Assinar os termos de abertura e encerramento
e rubricar as folhas dos livros de actas.

Artigo 4.o

Compete, em especial, aos secretários:

a) Preparar, expedir e fazer publicar os avisos
convocatórios;

b) Elaborar o expediente referente à reunião da
assembleia geral;

c) Redigir as actas;
d) Informar os associados das deliberações da

assembleia geral;
e) Coadjuvar o presidente da mesa em tudo o que

for necessário para o bom andamento dos tra-
balhos da assembleia geral.

Artigo 5.o

1 — As reuniões da assembleia geral poderão rea-
lizar-se num único local ou em diversos locais, mas sem-
pre dentro da área da actividade do Sindicato e no
mesmo dia ou em dias diferentes.

2 — Compete à mesa da assembleia geral deliberar
sobre a forma de realização da assembleia geral, tendo
em consideração a necessidade de assegurar a mais
ampla participação dos associados.

Artigo 6.o

A participação dos associados nas reuniões da assem-
bleia geral descentralizadas far-se-à de acordo com os
cadernos previamente organizados pela mesa da assem-
bleia geral.

Artigo 7.o

Compete à mesa da assembleia geral e, no caso de
impossibilidade dos seus membros, a associados por si
mandatados presidir às reuniões da assembleia geral
descentralizadas.

Artigo 8.o

1 — Com a convocação da assembleia geral descen-
tralizada serão tornadas públicas as propostas a sub-
meter à sua apreciação.

2 — O associado que pretender apresentar propostas
de alteração ou novas propostas sobre os assuntos cons-
tantes da ordem de trabalhos deverá enviá-las, por
escrito, à mesa da assembleia geral nos oito dias seguin-
tes à convocação da assembleia geral.

Artigo 9.o

A mesa da assembleia geral assegurará, na medida
do possível, que antes da reunião da assembleia geral
sejam dadas a conhecer aos associados as propostas a
discutir.

Artigo 10.o

Salvo os casos previstos no regulamento eleitoral, não
é permitido nem o voto por correspondência nem o
voto por procuração.

Regulamento eleitoral

Artigo 1.o

1 — Nos termos do artigo 78.o dos estatutos do Sin-
dicato, os membros da assembleia geral, da direcção
nacional e do conselho fiscalizador são eleitos por uma
assembleia geral eleitoral constituída por todos os asso-
ciados que:

a) À data da sua realização estejam no pleno gozo
dos seus direitos sindicais;

b) Tenham pago as suas quotas, nos casos em que
sejam devidas, nos dois meses anteriores àquele
em que se realiza a assembleia.

2 — Para efeitos do disposto na alínea b) do número
anterior, considera-se a quotização paga a outros sin-
dicatos pelos associados abrangidos por medidas de rees-
truturação sindical, bem como equivalente ao paga-
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mento de quotização, as situações de impedimento por
doença, por serviço militar e o desemprego.

Artigo 2.o

Não podem ser eleitos os associados que sejam mem-
bros da comissão de fiscalização.

Artigo 3.o

A organização do processo eleitoral compete à mesa
da assembleia geral, que deve, nomeadamente:

a) Marcar a data das eleições;
b) Convocar a assembleia geral eleitoral;
c) Promover a organização dos cadernos eleitorais;
d) Apreciar em última instância as reclamações

relativas aos cadernos eleitorais;
e) Receber as candidaturas e verificar a sua regu-

laridade;
f) Deliberar sobre o horário de funcionamento da

assembleia eleitoral e localização das mesas de
voto;

g) Promover a constituição das mesas de voto;
h) Promover a confecção dos boletins de voto;
i) Presidir ao acto eleitoral.

Artigo 4.o

As eleições devem ter lugar nos três meses seguintes
ao termo do mandato dos membros da mesa da assem-
bleia geral, da direcção nacional e do conselho fis-
calizador.

Artigo 5.o

A convocação da assembleia eleitoral será feita por
meio de anúncio convocatório afixado na sede do Sin-
dicato, nas delegações e secções sindicais e publicado,
pelo menos, num dos jornais diários mais lidos na área
do Sindicato, com a antecedência mínima de 60 dias.

Artigo 6.o

1 — Os cadernos eleitorais, depois de organizados,
deverão ser afixados na sede do Sindicato, nas dele-
gações e secções sindicais no prazo de 45 dias após a
data da convocação das assembleias eleitorais.

2 — Da inscrição ou omissão irregulares nos cadernos
eleitorais poderá qualquer eleitor reclamar para a mesa
da assembleia geral nos 10 dias seguintes aos da sua
afixação, devendo esta decidir da reclamação no prazo
de quarenta e oito horas, após a recepção da reclamação.

3 — As cópias dos cadernos eleitorais a afixar nas
secções sindicais incluirão apenas os eleitores que exer-
cem a sua actividade na respectiva empresa ou unidade
de produção ou serviço.

Artigo 7.o

1 — A apresentação das candidaturas consiste na
entrega à mesa da assembleia geral:

a) Da lista contendo a identificação dos candidatos
e dos órgãos do Sindicato a que cada associado
se candidata;

b) Do termo individual ou colectivo de aceitação
da candidatura;

c) Do programa de acção;
d) Da indicação do seu representante na comissão

de fiscalização.

2 — As listas de candidatura terão de ser subscritas
por, pelo menos, um décimo ou 200 associados do Sin-
dicato no pleno gozo dos seus direitos sindicais.

3 — Os candidatos serão identificados pelo nome
completo, número de associado, idade, residência e
designação da empresa onde trabalham.

4 — Os candidatos subscritores da candidatura serão
identificados pelo nome completo legível, assinatura,
número de associado e empresa onde trabalham.

5 — As listas de candidaturas só serão consideradas
desde que se apresentem para todos os órgãos a eleger.

6 — Cada candidato só pode apresentar-se numa lista
de candidatura.

7 — A apresentação das listas de candidatura deverá
ser feita no prazo de 30 dias após a data da convocação
da assembleias eleitorais.

8 — O primeiro subscritor de cada lista é o respon-
sável pela candidatura, devendo fornecer à mesa da
assembleia geral os elementos necessários para ser loca-
lizado rapidamente, sendo através dele que a mesa da
assembleia geral comunicará com a lista respectiva.

Artigo 8.o

1 — A mesa da assembleia geral verificará a regu-
laridade das candidaturas nos cinco dias subsequentes
ao encerramento do prazo para a entrega das listas das
candidaturas.

2 — Com vista ao suprimento das irregularidades
encontradas, toda a documentação será devolvida ao
responsável pela candidatura da lista, mediante termo
de entrega, com indicação escrita das irregularidades
e das normas legais ou estatutárias infringidas, o qual
deverá saná-las no prazo de três dias a contar da data
da entrega.

3 — Findo o prazo referido no número anterior, a
mesa da assembleia geral decidirá, nas vinte e quatro
horas seguintes, pela aceitação ou rejeição definitiva das
candidaturas.

4 — A cada uma das listas corresponderá uma letra
maiúscula pela ordem alfabética da sua entrega à mesa
da assembleia geral.

5 — As listas de candidatura concorrentes às eleições
bem como os respectivos programas de acção serão afi-
xados na sede do Sindicato e suas delegações desde
a data da sua aceitação definitiva até à realização do
acto eleitoral.

Artigo 9.o

1 — Será constituída uma comissão de fiscalização
composta pelo presidente da mesa da assembleia geral
ou por um seu representante e por um representante
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de cada uma das listas concorrentes, definitivamente
aceites.

2 — Compete à comissão eleitoral:

a) Fiscalizar o processo eleitoral;
b) Elaborar um relatório de eventuais irregulari-

dades do acto eleitoral e entregá-lo à mesa da
assembleia geral;

c) Distribuir, entre as diferentes listas, a utilização
do aparelho técnico do Sindicato dentro das pos-
sibilidades deste.

3 — A comissão de fiscalização inicia as suas funções
após o termo do prazo referido no n.o 3 do artigo 8.o

Artigo 10.o

1 — A campanha eleitoral tem o seu início a partir
da decisão prevista no n.o 3 do artigo 8.o e termina
na antevéspera do acto eleitoral.

2 — A campanha será orientada livremente pelas lis-
tas concorrentes, não podendo no entanto ser colada
ou distribuída, por qualquer forma, propaganda das lis-
tas no interior da sede e das instalações das comissões
sindicais do Sindicato, devendo a direcção nacional esta-
belecer locais fixos para colocação, em igualdade de
circunstâncias, da propaganda das listas naquelas ins-
talações.

3 — O Sindicato comparticipará nos encargos da cam-
panha eleitoral de cada lista num montante igual para
todos, a fixar pela direcção nacional, ou no orçamento
aprovado, de acordo com as possibilidades financeiras
do Sindicato.

Artigo 11.o

O horário de funcionamento da assembleia geral elei-
toral será objecto de deliberação da mesa da assembleia
geral.

Artigo 12.o

1 — Funcionarão mesas de voto no local ou locais
a determinar pela mesa da assembleia geral, tendo em
consideração a necessidade de assegurar aos associados
a possibilidade de participar no acto eleitoral.

2 — A mesa da assembleia geral promoverá até cinco
dias antes da data das assembleias eleitorais a cons-
tituição das mesas de voto.

3 — Estas serão compostas por um representante da
mesa de assembleia geral, que presidirá, e por um repre-
sentante, devidamente credenciado, de cada uma das
listas, aos quais competirá exercer as funções de secre-
tário.

4 — À mesa de voto competirá assegurar o processo
eleitoral no seu âmbito e, ainda, pronunciar-se sobre
qualquer reclamação apresentada no decorrer da vota-
ção, sendo as deliberações tomadas por maioria simples
dos membros presentes.

Artigo 13.o

1 — O voto é secreto.

2 — Não é permitido o voto por procuração.

3 — É permitido o voto por correspondência, desde
que:

a) O boletim de voto esteja dobrado em quatro
e contido em envelope fechado;

b) Do referido envelope conste o número e a assi-
natura do associado reconhecida por notário,
abonada por autoridade administrativa ou pela
mesa da assembleia geral ou acompanhada do
cartão de associado;

c) Este envelope, introduzido noutro, será ende-
reçado e remetido por correio registado ou
entregue em mão à mesa da assembleia geral.

4 — Só serão considerados os votos por correspon-
dência recebidos até à hora de encerramento da votação.

5 — Os votos por correspondência só serão abertos
depois de recebidas todas as actas das mesas de voto
e de se verificar, pela descarga nos cadernos eleitorais,
não ter o associado votado directamente em nenhuma
delas, sendo eliminado o voto por correspondência se
tal tiver acontecido.

Artigo 14.o

1 — Os boletins de voto, editados pelo Sindicato sob
controlo da mesa da assembleia geral, terão as dimen-
sões apropriadas para neles caber a indicação de todas
as listas submetidas à votação e serão impressos em
papel liso e não transparente, sem qualquer marca ou
sinal exterior.

2 — Em cada boletim de voto serão impressas as letras
seguidas das denominações ou siglas das listas concor-
rentes, dispostas horizontalmente umas abaixo das
outras, pela ordem que lhes caiba nos termos do
artigo 8.o do presente regulamento seguindo-se a cada
uma delas um quadrado.

3 — Os boletins de voto estarão à disposição dos asso-
ciados na sede do Sindicato e suas delegações até cinco
dias antes da data da assembleia geral eleitoral e, ainda,
no próprio acto eleitoral.

4 — São nulos os boletins que não obedeçam aos
requisitos dos n.os 1 e 2.

Artigo 15.o

1 — A identificação dos eleitores será feita através
do cartão de associado do Sindicato e, na sua falta,
por meio de bilhete de identidade ou outro documento
de identificação idóneo com fotografia.

2 — Dirigir-se-á o eleitor à câmara de voto situada
na assembleia e, sozinho, marcará uma cruz no quadrado
respectivo da lista em que vota e dobrará o boletim
em quatro.

3 — Voltando para junto da mesa o eleitor entregará
o boletim ao presidente da mesa que o introduzirá na
urna de voto, enquanto os secretários descarregarão os
votos nos cadernos eleitorais.

4 — A entrega do boletim de voto não preenchido
significa abstenção do associado; a sua entrega preen-
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chida de modo diverso do disposto no n.o 2 ou inutilizado
por qualquer outra forma implica a nulidade do voto.

Artigo 16.o

1 — Logo que a votação tenha terminado, proceder-
-se-á em cada mesa à contagem dos votos e elaboração
da acta com os resultados devidamente assinada pelos
elementos da mesa.

2 — Após a recepção das actas de todas as mesas,
a mesa da assembleia geral procederá ao apuramento
final, elaborando a respectiva acta, e fará a proclamação
da lista vencedora, afixando-a na sede do Sindicato e
suas delegações.

Artigo 17.o

1 — Pode ser interposto recurso, com fundamento em
irregularidades do acto eleitoral, o qual deverá ser apre-
sentado à mesa da assembleia geral até três dias após
a afixação dos resultados.

2 — A mesa da assembleia geral deverá apreciar o
recurso na prazo de quarenta e oito horas, sendo a deci-
são comunicada aos recorrentes por escrito e afixada
na sede do Sindicato e suas delegações.

3 — Da decisão da mesa da assembleia geral cabe
recurso para a assembleia geral, que será convocada
expressamente para o efeito nos oito dias seguintes ao
seu recebimento e que decidirá em última instância.

4 — O recurso para a assembleia geral tem de ser
interposto no prazo de vinte e quatro horas após a comu-
nicação da decisão referida no n.o 2 deste artigo.

Artigo 18.o

O presidente cessante da mesa da assembleia geral
ou o seu representante conferirá posse aos membros
eleitos no prazo de cinco dias após a eleição, salvo se
tiver havido recurso, caso em que a posse será conferida
no prazo de cinco dias após decisão da assembleia geral.

Artigo 19.o

A resolução dos casos não previstos e das dúvidas
suscitadas será da competência da mesa da assembleia
geral.

Regulamento dos delegados sindicais

Artigo 1.o

1 — A designação dos delegados sindicais é da com-
petência dos trabalhadores e iniciativa dos trabalhadores
e da direcção nacional.

2 — A designação dos delegados deverá ser precedida
de eleições, a realizar nos locais de trabalho ou fora
destes e onde se considerar mais adequado.

Artigo 2.o

1 — A definição da forma de eleição dos delegados
sindicais incumbe à secção sindical ou, caso não exista,
aos trabalhadores participantes na eleição.

2 — Cabe à direcção do Sindicato assegurar a regu-
laridade do processo eleitoral.

Artigo 3.o

Só pode ser delegado sindical o trabalhador, sócio
do Sindicato, que reúna as seguintes condições:

a) Estar em pleno gozo dos seus direitos sindicais;
b) Ter mais de 16 anos de idade.

Artigo 4.o

O número de delegados sindicais fica dependente das
características e dimensões dos locais de trabalho ou
áreas geográficas, cabendo exclusivamente à direcção
nacional do Sindicato ou aos trabalhadores determi-
ná-lo, de acordo com as necessidades da actividade
sindical.

Artigo 5.o

1 — O mandato dos delegados sindicais é de quatro
anos, podendo ser reeleitos uma ou mais vezes.

2 — A eleição dos delegados sindicais deverá veri-
ficar-se nos dois meses seguintes ao termo do mandato.

Artigo 6.o

1 — A exoneração dos delegados sindicais é da com-
petência dos trabalhadores que os elegeram e pode veri-
ficar-se a todo o tempo.

2 — A exoneração verificar-se-á por deliberação do
plenário de trabalhadores convocado expressamente
para o efeito com a antecedência mínima de oito dias
e desde que votada por, pelo menos, dois terços do
número de trabalhadores presentes.

3 — O plenário que destituir o ou os delegados sin-
dicais deverá proceder à eleição do ou dos substitutos.

Artigo 7.o

A nomeação e exoneração de delegados sindicais será
comunicada à entidade patronal pelo Sindicato, após
o que os delegados iniciarão ou cessarão imediatamente
as suas funções.

Artigo 8.o

Os delegados sindicais gozam dos direitos e garantias
estabelecidos na lei e nos instrumentos de regulamen-
tação de trabalho.

Regulamento da assembleia de delegados

Artigo 1.o

A assembleia de delegados é constituída por todos
os delegados sindicais associados do Sindicato.

Artigo 2.o

1 — A assembleia de delegados poderá reunir:

a) Em sessão plenária;
b) Por áreas regionais, mas sempre na área de acti-

vidade do Sindicato;
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c) Por sectores de actividade;
d) Por categorias profissionais.

2 — O âmbito da reunião da assembleia de delegados
constará da respectiva convocatória e será determinado
em função dos assuntos a debater.

3 — A assembleia de delegados reunirá sempre em
sessão plenária para exercer as atribuições constantes
das alíneas e), f) e g) do artigo 62.o dos estatutos do
Sindicato.

Artigo 3.o

A assembleia de delegados reunirá em sessão ordi-
nária:

a) Até 31 de Março de cada ano para aprovar ou
rejeitar o relatório de actividades e as contas
apresentados pela direcção nacional, bem como
o parecer do conselho fiscalizador;

b) Até 31 de Dezembro de cada ano para aprovar,
modificar ou rejeitar o relatório de actividades,
o plano de actividades e o orçamento apresen-
tados pela direcção nacional e os pareceres do
conselho fiscalizador;

c) Trimestralmente, para exercer as atribuições
constantes das alíneas a) e b) do artigo 63.o
dos estatutos do Sindicato.

Artigo 4.o

1 — A assembleia de delegados reunirá em sessão
extraordinária:

a) Por iniciativa da respectiva mesa;
b) A solicitação da direcção nacional ou da comis-

são executiva;
c) A requerimento de, pelo menos, um décimo dos

seus membros.

2 — Os pedidos de convocação da assembleia de dele-
gados deverão ser dirigidos e fundamentados, por
escrito, à respectiva mesa, deles constando uma proposta
de ordem de trabalhos.

3 — Tendo em consideração os assuntos a debater,
a mesa deliberará sobre a forma de reunião da assem-
bleia de delegados, de acordo com o disposto no
artigo 2.o

Artigo 5.o

1 — A convocação da assembleia de delegados é feita
pela respectiva mesa, através de convocatórias a enviar
a cada um dos seus membros com a antecedência mínima
de oito dias.

2 — Em caso de urgência devidamente justificada, a
convocação da assembleia de delegados poderá ser feita
com a antecedência mínima de vinte e quatro horas

e através do meio de comunicação que se considerar
mais eficaz.

Artigo 6.o

As reuniões da assembleia de delegados têm início
à hora marcada, desde que esteja presente a maioria
dos seus membros, ou trinta minutos mais tarde, com
a presença de qualquer número de membros, salvo dis-
posição em contrário.

Artigo 7.o

As reuniões extraordinárias da assembleia de dele-
gados requeridas pelos seus membros não se realizarão
sem a presença de, pelo menos, dois terços do número
de requerentes, pelo que será feita uma única chamada
no início da reunião pela ordem por que constem os
nomes no requerimento.

Artigo 8.o

A mesa da assembleia de delegados é constituída por
membros da direcção nacional, a designar de entre si.

Artigo 9.o

Compete, em especial, à mesa de delegados:

a) Convocar as reuniões da assembleia de dele-
gados nos termos definidos no presente regu-
lamento;

b) Presidir às reuniões da assembleia de delegados,
assegurando o bom andamento dos trabalhos;

c) Elaborar as actas das reuniões;
d) Informar os delegados sindicais das deliberações

das assembleias de delegados.

Artigo 10.o

1 — As deliberações da assembleia de delegados são
tomadas, salvo deliberação em contrário, por simples
maioria dos membros presentes.

2 — A votação é por braço no ar.

Artigo 11.o

A perda de qualidade de delegado sindical determina
a sua exclusão da assembleia de delegados.

Artigo 12.o

A assembleia de delegados poderá deliberar a cons-
tituição, entre os seus membros, de comissões eventuais
ou permanentes para tratar de questões específicas rela-
cionadas com a sua actividade.

Registados no Ministério do Trabalho e da Solida-
riedade em 19 de Setembro de 2000, ao abrigo do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 215-B/75, de 30 de Abril,
sob o n.o 136/2000, a fl. 47 do livro n.o 1.
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II — CORPOS GERENTES

Feder. Nacional dos Sind. da Função Pública —
Eleição em 26 de Maio de 2000 para o triénio
de 2000-2003.

Direcção nacional

Alcides Manuel Pacheco R. Teles, de 30 anos de idade,
do CRSS de Lisboa — membro da c. exec. do
STFPSA e da DN da FNSTFP.

Ana Joaquina Avoila, 46 anos de idade, do CRSS de
Lisboa — membro da c. exec. do STFPSA e da DN
da FNSFP.

António A. Monteiro de Aguiar, de 57 anos de idade,
S. Reg. Assuntos Par. e Comunicação — presidente
da direcção do STFPM e da DN da FNSFP.

Armando Ferreira Dias, 41 anos de idade, da Escola
Sup. Agrária de Coimbra — membro da direcção do
STFPC e da c. exec. da FNSFP.

Artur José C. Sequeira, de 42 anos de idade, do Depart.
Aval. Prosp. Plan. M. Educ. — membro da c. exec.
do STFPSA.

Artur José G. Monteiro, de 44 anos de idade, da alfân-
dega de Leixões — membro da c. exec. do STFPSA
e da DN da FNSFP.

Cândida D. de Brito Viana Ribeiro, de 46 anos de idade
do CRSS do Norte — membro da c. exec. do STFP
Norte e membro da DN da FNSFP.

Cristina Rosa P. O. G. Rocha Neto, de 55 anos de idade,
do CRSS de Lisboa — membro da c. exec. do
STFPSA, coordenadora da D. Distrital de Setúbal
e membro da DN da FNSFP.

Horácio Ventura M. Paupério, de 47 anos de idade,
do CRSS do Porto — membro da c. exec. do STFPN
e membro da DN da FNSTFP.

João Alberto B. Decq. Motta, de 40 anos de idade,
da S. A. A. da Horta — membro da DN da FNSFP
e membro da D. R. Açores.

Jorge Manuel Monteiro Veludo, de 54 anos de idade,
do Consulado-Geral em Hamburgo — secretário-ge-
ral do STCDE e membro da DN da FNSFP.

José Manuel da Mota Dias, de 44 anos de idade, dos
Hospitais da Univ. de Coimbra — membro da c. exec.
e da DN da FNSFP.

Manuel Bernadino Cruz Ramos, de 53 anos de idade,
do CRSS de Lisboa — membro da c. exec. do
STFPSA e da DN da FNSFP.

Maria Natália Pinto Carvalho, de 47 anos de idade, do
Gab. de Ensino Básico Mediatizado — membro da
c. exec. do STFPN e membro da DN da FNSFP.

Maria Raquel M. Marques P. Matos, de 69 anos de
idade, do Hospital de Santa Maria — membro da DN
do STFPSA.

Marly dos Santos Antunes, de 62 anos de idade, do
Serv. Soc. Univ. de Coimbra — membro da DN do
STFPC e da c. exec. da FNSFP.

Miguel Vital Andrade de Sousa, de 47 anos de idade,
do 3.o Bairro Fiscal do Porto, R. Finanças — coor-
denador do STFPN e membro da c. exec. da FNSFP.

Paulo Jorge de A. Trindade, de 45 anos de idade, do
Instituto da Água — c. exec. da STFPSA, c. exec. da
FNSFP e membro da CN da CGTP.

Paulo José V. C. Taborda, de 35 anos de idade, do
Hospital de Santa Marta — membro da c. exec. do
STFPSA e da DN da FNSFP.

Vítor Manuel Ferreira Gonçalves, de 46 anos de idade
do Instituto de Gestão Financeira, S. Social — coor-
denador do STFPSA, da DN da FNSFP, c. exec. da
FNSFPE, da USL, da LN da CGTP.

Registados no Ministério do Trabalho e da Solida-
riedade em 9 de Setembro de 2000, ao abrigo do
artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 215-B/75, de 30 de Abril,
sob o n.o 135/2000, a fl. 47 do livro n.o 1.

ASSOCIAÇÕES PATRONAIS

I — ESTATUTOS
. . .

II — CORPOS GERENTES
. . .
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COMISSÕES DE TRABALHADORES

I — ESTATUTOS
. . .

II — IDENTIFICAÇÃO

Comissão e Subcomissão de Trabalhadores da
Companhia de Seguros Bonança, S. A. — Elei-
ção em 15 de Junho de 2000 para o mandato
de dois anos.

Comissão de Trabalhadores

Efectivos:

Manuel Bento Galo Cardeira, da direcção técnica,
n.o 1219578.

António João Silva Lopes, de Elvas, n.o 2328707.
Maria Manuela Jesus Cardoso, da d. com. Norte,

n.o 4544400.
Alírio Manuel Bruno Roda, da direcção técnica,

n.o 1274350.
Vítor Manuel Vasques C. Rocha, da direcção técnica,

n.o 7509691.
José Tojal Poças, da d. com. Norte, 1960579.
Gilberto Apresentação Carvalho, de Caldas da Rainha,

n.o 5201907.

Suplentes:

Dinis Custódio Evangelista, Sintra, n.o 4727822.
Maria Teresa Garcia Couñago Vidal Pereira, da direc-

ção técnica, n.o 1152001.
Rui Manuel Alves Pereira Batista, de Leiria,

n.o 1596003.

Sub-CT — Zona Norte

Efectivos:

Paula Cristina Serra Silva Carneiro, de Porto de Clé-
rigos, n.o 9494973.

Alberto Fernando Assunção Teixeira, da Maia,
n.o 1774613.

Marise Cândido Pereira Guedes Barbosa, de Vila Nova
de Gaia, n.o 8569139.

Suplentes:

João Baptista Madeira Carvalho, de Vila Nova de Gaia,
n.o 7689640.

Maria Piedade Gonçalves Magalhães, de Porto de Clé-
rigos, n.o 3164149.

Sub-CT — Zona Sul

Efectivos:

Joaquim José Rosa Neves, de Beja, n.o 1336980.
Maria Amélia Carvoeiras Lança Almeida, de Faro,

n.o 2044118.
Alexandre Luís Paixão Crespo, de Portalegre,

n.o 7405899.

Suplente:

Maria João Oliveira Duarte Soares Ferreira, de Faro,
n.o 2357694.

Registados no Ministério do Trabalho e da Solida-
riedade em 19 de Setembro de 2000, ao abrigo do
artigo 7.o da Lei n.o 46/79, de 12 de Setembro, sob o
n.o 102/2000, a fl. 25 do livro n.o 1.


